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IMOBILIÁRIA PARA-
NHOS

Apto. RES. CASCAVEL, Rua 
Francisco Bartinik, térreo, 03 
quartos e d+dependências, re-
formado com cozinha planejada, 
interfone, cerca elétrica, garagem 
coberta, R$ 250.000,00, poderá 
ficar locado.
45-99155-6699 Creci J07222
  CI-213418.

VENDE-SE APARTAMEN-
TO

Sr. Investidores, apartamento 
area nobre Chanpagnat(Curiti-
ba), em frente a praça da Ucrâ-
nia, 125m², com 3 quartos 1 com 
suíte, sendo sala em L, cozinha, 
área de serviço, dependência de 
empregada e 1 vaga de garagem. 
15º andar. Valor R$ 620.000,00 
Fone: (41) 99996-9212. Creci 
F21063.

  CI-213332.

W. SERAFIM VENDE
Apart. no Centro, 11° andar com 
elevador, 3 quartos sendo 2 suítes, 
mais dependências, churrasquei-
ra na sacada com total de 350m², 
área total sendo 177m², área priva-
tiva por apenas R$ 1.550.000,00. 
Informações F:(45)9 9922-7904. 
Willian Serafim. CRECI19806f  
CI-213429.

W. SERAFIM VENDE
Vende apart. Universitário, 6° an-
dar com elevador, 2 quartos mais 
dependências churrasqueira na 
sacada com total de 61m² área to-
tal sendo 50m² área privativa por 
apenas R$ 250.000,00 maiores 
informações. F: (45) 99922-7904 
Willian Serafim CRECI 19806f
  CI-213441.

W.SERAFIM VENDE
Prédio por R$ 1.100.000,00 sendo 
um conjunto de kit nets na região 
do Universitário. Contendo mais 
de 370m² dividido em 10 unida-
des, já alugadas com renda atual de 
aprox. R$ 8.000,00l, para maiores 
informações F: (45)99922-7904. 
Willian Serafim, creci19806f  CI-
213433.

W. SERAFIM VENDE
Vende casa no Jardim União com 
1 suíte 2 quartos mais dependên-
cias, com sobra de terreno por 
apenas R$ 330.000,00 F: (45) 
99922-7904 Willian serafim Creci 
19806f.  CI-213453.

W. SERAFIM VENDE
Vende sobrado no Country, com 
124m² de construção sendo em 
condomínio, 1 suÍte, 2 quartos 
mais dependências. Próximo a 
Rua Manaus, fácil acesso ao cen-
tro e saídas para rodovias. Por ape-
nas R$ 590.000,00. F: (45) 99922-
7904 Willian Serafim CRECI 
19806f.
  CI-213434.

W. SERAFIM VENDE
Vende sobrado no Maria Luí-
za próximo a av. Carlos Gomes 
terreno contendo 420m² sendo 
15m de frente com área cons-
truída de 400m² por apenas R$ 
1.400.000,00 maiores informa-
ções F: (45) 99922-7904 Willian 
Serafim CRECI 19806f
  CI-213446.

W. SERAFIM VENDE
Vende sobrado no Tropical com 
aprox. 150m² de área construída, 
sendo 98m² averbado, suíte, 2 
quartos, vaga para 2 carros, alguns 
móveis planejados, ambientes 
climatizados, ótima localização, 
rua sem saída, por apenas R$ 
620.000,00. Agende sua visita, F: 
(45) 99922-7904 Willian Serafim 
CRECI 19806f.  CI-213438.

W.SERAFIM VENDE
Vende casa no Pioneiros Catari-
nense com 135m² de construção e 
terreno com 360m² por apenas R$ 
650.000,00. F:(45) 99922-7904 
Willian Serafim creci 19806f  CI-
213452.

W. SERAFIM VENDE
Vende imóvel (industrial, comer-
cial) frente BR 277 com aprox. 
15m de testada para a mesma, área 
total de aprox. 1.050m² contendo 
um barracão de aprox. 270m², 
ótima localização por apenas R$ 
1,200.000,00. F: (45) 99922-7904  
Willian Serafim CRECI 19806f.  
CI-213437.

IMOBILIÁRIA PARA-
NHOS

Vende lote com 360m² no Bras-
madeira, Rua Rio Bonito. R$ 
360.000,00. F: (45) 99155-6699 
CRECI J07222.  CI-213425.

IMOBILIÁRIA PARA-
NHOS

Vende Lote com 1050m² (25x42) 
na região Central, Rua Vitória,770. 
R$ 2.550.000,00. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222.  CI-213420.

IMOBILIÁRIA PARA-
NHOS

Vende lote com 455m² (13x35) 
no Cancelli, Rua Alcir da Motta, 
murado (preservação permanen-
te). R$ 300.000,00. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222.  CI-213424.

IMOBILIÁRIA PARA-
NHOS

Vende Área com 4.633m² no 14 de 
Novembro, frente para a Rua Sou-
za Naves Sul, a 300m da Petrocon, 
ao lado da Metalúrgica Turmina, 
R$ 2.200,000,00. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222.  CI-213419.

IMOBILIÁRIA PARA-
NHOS

Vende lote com 962m² (17,50x55) 
no Country, Rua Rio Grande do 
Norte, entre as Ruas 13 de Maio 
e Tiradentes. R$ 2.000.000,00. 
Aceita carros e parcelamento. F: 
(45) 99155-6699 CRECI J07222.  
CI-213422.

W. SERAFIM VENDE
Área industrial ou comercial de 
21.000m² por apenas R$ 180,00 
m². Informações (45)9 9922-7904 
Willian Serafim. CRECI 19806f  
CI-213428.

W. SERAFIM VENDE
Terreno no Alto Alegre, medindo 
13x40 totalizando 520m² acima 
do nível da rua por apenas R$ 
550.000,00. Informações (45)9 
9922-7904 Willian serafim Creci 
19806F  CI-213430.

W. SERAFIM VENDE
Imóvel comercial na região do Ato 
Alegre, terreno com área de 360m² 
e área construída de 300m² por 
apenas R$ 1.300.000,00. Infor-
mações (45)9 9922-7904 Willian 
serafim. Creci 19806F;  CI-213431.

W. SERAFIM VENDE
Terreno no condomínio Paysa-
ge Felicita, medindo 10x20 to-
talizando 200m², por apenas R$ 
340.000,00. Informações (45)9 
9922-7904 Willian serafim. Creci 
19806F;  CI-213432.

W. SERAFIM VENDE
Vende terreno no Bairro Siena 
medindo 10x20 plano com fren-
te sol nascente por apenas R$ 
235.000.00 Para maiores infor-
maçõe F:(45) 99922-7904 Willian 
Serafim CRECI 19806f  CI-213440.

W. SERAFIM VENDE
Vende fazenda de 330 alq. prox. 
Cascavel com 70 alq. mec. com 
estrutura para pecuária pronta, 
sendo piquetes, barracões,reser-
vatórios de água, casas por apenas 
1.200 sacas de soja por alq. F: (45) 
99922-7904 Creci 19806f  CI-213449.

W. SERAFIM VENDE
Vende terreno com 200m² em con-
domínio fechado, localizado em 
Cascavel-PR, acesso pelo prolon-
gamento da avenida Barão do Rio 
Branco, próximo ao Ceasa, sendo 
uma das regiões que mais cresce, 
o condomínio conta com portaria, 
salão de festas, estacionamento 
para visitantes, cerca elétrica, li-
berado para construção, com vá-
rias casas já em andamento, ótima 
opção para investimento ou para 
construção de seu lar, com uma 
linda vista da cidade, por apenas 
R$ 220.000,00. F: (45) 99922-
7904 Willlian Serafim. CRECI 
19806f.  CI-213436.

W. SERAFIM VENDE
Vende chácara de 2 alq. sendo área 
de pastagem excelente para sua 
futura Casa de Campo por apenas 
R$ 700.000,00, aceita troca até 
60% do valor. F: (45) 99922-7904 
Willian Serafim CRECI 19806f.  
CI-213447.

W. SERAFIM VENDE
Chácara com 2 alq. sendo aprox. 
1,5 alq. mec. em Cascavel a aprox. 
3 km da BR 277, ótima localiza-
ção, com casa de alvenaria, casa 
de madeira, reserva de mata nati-
va, apenas R$ 800.000,00. Infor-
mações (45)9 9922-7904. Willian 
Serafim. CRECI 19806f  CI-213427.

W. SERAFIM VENDE
Vende chácara de 20.000m² prox. 
Carlos Gomes, sentido Rio da Paz, 
sem benfeitorias, com rio no fun-
do, sendo uma área plana mecani-
zada e com uma reserva de mata 
nativa por apenas R$ 950.000,00. 
F: (45) 99922-7904. Willian Sera-
fim CRECI 19806f  CI-213451.

W. SERAFIM VENDE
Vende fazenda de 50 alq. com 
aprox. 10 alq. mec. em Santa Te-
reza, bem localizada, por apenas 
45.000 sc de soja, podendo ser 
negociado, entrada mais 3 anos. F: 
(45)  99922-7904 Willian Serafim 
CRECI 19806f.  CI-213439.

MASSAGEM
Massagem Terapêutica, Dores 
Musculares, Estimulante e Rela-
xante.  Atendimento com horário 
marcado. Ambiente climatizado e 
estacionamento próprio. Fone (45) 
99987-7533 Ana Whats.  CI-213538.

Utilidade Pública
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Demonstrações
Financeiras 2024CECM Concessões  S.A.

CNPJ/MF n° 02.221.155/0001-83 - NIRE 41.300.015.767

continua ...

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 2024
Senhores Acionistas: A Administração da CECM Concessões S.A., em conformidade com as 
disposições estatutárias e legais, submete à apreciação de sua acionista o Relatório da Admi-
nistração e as correspondentes demonstrações financeiras, referentes aos exercícios findos em 
31 de dezembro de 2024 e de 2023 acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes 
sobre as Demonstrações Financeiras. Mensagem da Administração: A CECM Concessões S.A. 
(“CECM” ou “Companhia”), foi constituída em 21 de outubro de 1997, sob a forma de So-
ciedade de Propósito Específico e tendo por objeto social (a) a exploração, sob o regime de 
concessão e mediante percepção de pedágio e receitas acessórias, das rodovias referidas no 
Contrato de Concessão nº 076/97, firmado entre a Companhia e o Departamento de Estradas 
de Rodagem do Paraná - DER/PR com base na Concorrência Internacional nº 006/96 Lote 006, 
cabendo-lhe realizar toda e qualquer conduta, direta ou indiretamente, relacionada com o 
cumprimento do aludido contrato, inclusive a participação no capital social de outras socieda-
des; e (b) a participação no capital de outras pessoas jurídicas na qualidade acionista ou sócia, 
exclusivamente como forma de atingir o objeto descrito no item (a) acima. O Contrato de 
Concessão assinado em 14 de novembro de 1997 possuía prazo final em 28 de novembro de 
2021. Em 11 de abril de 2022, a Assembleia Geral Extraordinária aprovou: (a) a alteração da 
razão social da Companhia para CECM Concessões S.A., (b) o endereço da sede para Rua 
Paraguai, 605, bairro Alto Alegre, na cidade de Cascavel - PR; e (c) o objeto social da Compa-
nhia para: (i) a exploração, direta ou indireta, de negócios envolvendo concessão de obras e 
serviços públicos no setor rodoviário, inclusive a prestação de serviços para concessionárias, 
aquisição de participações acionárias em concessões e/ou compra e venda de créditos relacio-
nados a concessões de rodovias ou estradas de rodagem e negócios afins; (ii) a prestação de 

serviços de consultoria, assistência técnica e administração de empresas quando relacionadas 
aos negócios referidos no item anterior; (iii) o exercício de atividades conexas ou relacionadas 
ao objeto social, direta ou indiretamente, inclusive incorporação e exportação; e (iv) a partici-
pação como sócia, acionista ou quotista de outras sociedades ou empresas. Práticas Contá-
beis: As demonstrações financeiras da Companhia para os exercícios findos em 31 de dezem-
bro de 2024 e de 2023 foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil incluindo os pronunciamentos, orientações e as interpretações técnicas emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e de acordo com as normas internacionais de 
relatórios financeiro (International Financial Reporting Standards (IFRS), emitidas pelo Interna-
tional Accounting Standards Board (IASB)) (atualmente denominadas “normas contábeis 
IFRS”), incluindo as interpretações emitidas pelo IFRS Interpretations Committee (IFRIC Inter-
pretations) ou pelo seu órgão antecessor, Standing Interpretations Committee (SIC Interpreta-
tions). Essas principais práticas contábeis estão apresentadas na Nota Explicativa n°3 das De-
monstrações Financeiras. Resultados: Considerando que o contrato de concessão da 
Companhia, encerrou-se em 28 de novembro de 2021, a Administração da Companhia não 
apresenta valores comparativos, uma vez que em 2024 não houve operação relacionada ao 
contrato de concessão. Operacionais: Conforme descrito acima, não há dados operacionais no 
ano de 2024. Econômicos e Financeiros: Receita Bruta e Líquida: Em 2024, não houve valores 
de receita bruta e/ou líquida. Custos e Despesas Operacionais: Os custos e despesas operacio-
nais totalizaram R$0,9 milhão em 2024. Para mais informações sobre os custos e despesas 
operacionais, vide Nota Explicativa n° 13 das Demonstrações Financeiras da Companhia. EBIT-
DA: Em 2024, o EBITDA atingiu R$0,9 milhão negativo. Resultado Financeiro: O resultado fi-

nanceiro líquido foi positivo em R$0,4 milhão, aumento de R$ 0,7 milhão em relação ao ano 
anterior, devido, principalmente, à redução da atualização monetária da provisão para contin-
gências diversas. Para mais informações sobre o resultado financeiro, vide Nota Explicativa n° 
14 das Demonstrações Financeiras da Companhia. Prejuízo Líquido do Exercício: Em 2024, a 
Companhia apresentou prejuízo líquido de R$0,5 milhão. Disponibilidade Financeira: A Com-
panhia encerrou dezembro de 2024 com saldo distribuído entre caixa e equivalentes de caixa 
de R$4,3 milhões. Governança Corporativa: As informações sobre Governança Corporativa, 
Gestão de Pessoas e Responsabilidade Socioambiental estão disponíveis no Relatório de Admi-
nistração da controladora indireta Ecorodovias Infraestrutura e Logística S.A., no site www.
ecorodovias.com.br/ri. Relacionamento com os Auditores Independentes: Informamos que a 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda., foi contratada para prestação dos 
seguintes serviços em 2024: Auditoria das demonstrações financeiras de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil e Normas Internacionais de Relatório Financeiro (“IFRS”). Os 
honorários relativos ao exercício de 2024 totalizaram R$75,8 mil. A Companhia não contratou 
os auditores independentes para trabalhos diversos daqueles correlatos da auditoria indepen-
dente. Declaração da Diretoria: A Diretoria da CECM Concessões S.A., declara, nos termos do 
artigo 27 da Resolução CVM nº80, datada de 29 de março de 2022, que revisou, discutiu e 
concordou (i) com o conteúdo e opinião expressos no parecer da PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda., e (ii) com as demonstrações financeiras do exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2024.

Cascavel - PR, 18 de março de 2025.
A Administração

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E DE 2023 (Em milhares de reais - R$)

Nota
Ativo explicativa 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa ................................... 5 2.644 4.833
Aplicações financeiras .............................................. 6 1.627 1.561
Tributos a recuperar ................................................. 2.801 3.177
Despesas antecipadas .............................................. - 13
Partes relacionadas .................................................. 9 2.776 2.491
Outros créditos ........................................................ 115 -
Total do ativo circulante ........................................... 9.963 12.179
Não circulante
Depósitos judiciais .................................................... 7 71 508
Total do ativo não circulante .................................... 71 508

  
Total de ativo ........................................................... 10.034 12.687

Nota
Passivo e Patrimônio Líquido explicativa 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Fornecedores ........................................................... 803 1.166
Impostos, taxas e contribuições a recolher ................ 6 8
Obrigações sociais e trabalhistas .............................. 81 101
Obrigações com poder concedente .......................... 10 - 1
Acordo de Leniência ................................................ 858 858
Outras contas a pagar .............................................. 2 9
Total do passivo circulante ........................................ 1.750 2.143
Não circulante
Provisão para perdas cíveis e trabalhistas .................. 11 5.611 5.442
Outras contas a pagar .............................................. 804 1.096
Total do passivo não circulante ................................. 6.415 6.538
Patrimônio líquido
Capital social ........................................................... 12.1 3.641 3.641
Reserva de lucros - legal ........................................... 12.2 728 728
Reserva de lucros - orçamento de capital .................. 12.3 - 1.614
Reserva de lucros - dividendos .................................. 12.4 538 538
Prejuízos acumulados ............................................... (3.038) (2.515)
Total do patrimônio líquido ...................................... 1.869 4.006
Total do passivo e patrimônio líquido ....................... 10.034 12.687

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EXERCÍCIOS
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E DE 2023

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Nota
explicativa 31/12/2024 31/12/2023

Despesas gerais e administrativas ............................. 13 (903) (2.178)
Outras receitas (despesas), líquidas ........................... 1 1
Prejuízo Operacional ................................................ (902) (2.177)
Receitas financeiras .................................................. 14 1.213 1.571
Despesas financeiras ................................................ 14 (834) (1.909)
Receitas (despesas) financeiras, líquidas ................... 379 (338)
Prejuízo antes do imposto de renda
 e da contribuição social .......................................... (523) (2.515)
Imposto de renda e contribuição social .................... 8 - -
Prejuízo líquido do exercício ..................................... (523) (2.515)
Prejuízo líquido por ação - básico e diluído (em reais) 15 (0,14) (0,69)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EXERCÍCIOS
FINDOS EM  31 DE DEZEMBRO DE 2024 E DE 2023 (Em milhares de reais - R$)

31/12/2024 31/12/2023
Prejuízo líquido do exercício ......................................................... (523) (2.515)
Outros componentes do resultado abrangente ............................. - -
Total do resultado abrangente do exercício ................................... (523) (2.515)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EXERCÍCIOS 
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E DE 2023 (Em milhares de reais - R$)

31/12/2024 31/12/2023
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Prejuízo Líquido do exercício ........................................................ (523) (2.515)
Ajustes para reconciliar o Prejuízo líquido com o caixa líquido
 gerado pelas atividades operacionais:
 Provisão e atualização monetária para perdas ambientais, cíveis
  e trabalhistas ........................................................................... 1.846 2.791
 Atualização monetária de depósitos judiciais .............................. (13) (22)
 Provisão e atualização monetária acordo de Leniência/
  Ex-executivos colaboradores ..................................................... - 49
 Juros ativos - debêntures privadas/mútuo ................................... (318) (375)
Variação nos ativos operacionais:
 Tributos a recuperar ................................................................... 376 5.989
 Despesas antecipadas ................................................................ 13 15
 Partes relacionadas - Clientes ..................................................... (15) -
 Depósitos judiciais...................................................................... 450 140
 Outros créditos .......................................................................... (11) 899
Variação nos passivos operacionais:
 Fornecedores ............................................................................. (363) 121
 Obrigações sociais e trabalhistas ................................................ (20) (105)
 Impostos, taxas e contribuições a recolher .................................. (2) (15)
 Partes relacionadas - fornecedores ............................................. - (32)
 Provisão e atualização monetária para perdas ambientais, cíveis
  e trabalhistas ........................................................................... (1.677) (2.073)
 Pagamento de obrigações com poder concedente ..................... (1) (323)
 Outras contas a pagar ................................................................ (299) (727)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais ....................... (557) 3.817
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Partes Relacionadas - Debêntures privadas/mútuo ........................ 48 1.502
Aplicações financeiras .................................................................. (66) (1.525)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento .................. (18) (23)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Pagamento de dividendos ............................................................ (1.614) -
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento ................ (1.614) -
Aumento (redução) de caixa e equivalentes .................................. (2.189) 3.794
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício ...................... 4.833 1.039
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício ......................... 2.644 4.833
Aumento (redução) de caixa e equivalentes .................................. (2.189) 3.794

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E DE 2023
(Em milhares de reais - R$)

Reservas de lucros
Capital social Legal Orçamento de Capital Dividendos não distribuídos Prejuízos acumulados Total

Em 1° de janeiro de 2023................................................................... 3.641 728 1.614 - - 5.983
Reserva de dividendos não distribuídos ............................................. - - - 538 - 538
Prejuízo do exercício.......................................................................... - - - - (2.515) (2.515)
Em 31 de dezembro de 2023 .............................................................. 3.641 728 1.614 538 (2.515) 4.006
Em 1° de janeiro de 2024................................................................... 3.641 728 1.614 538 (2.515) 4.006
Pagamento de dividendos ................................................................. - - (1.614) - - (1.614)
Prejuízo do exercício.......................................................................... - - - - (523) (523)
Em 31 de dezembro de 2024 .............................................................. 3.641 728 - 538 (3.038) 1.869

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E DE 2023
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. INFORMAÇÕES GERAIS
A CECM Concessões S.A (“CECM” ou “Companhia”), foi constituída em 21 de outubro de 
1997, sob a forma de Sociedade de Propósito Específico e tendo por objeto social (a) a 
exploração, sob o regime de concessão e mediante percepção de pedágio e receitas acessórias, 
das rodovias referidas no Contrato de Concessão nº 076/97, firmado entre a Companhia e o 
Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná - DER/PR com base na Concorrência 
Internacional nº 006/96 Lote 006, cabendo-lhe realizar toda e qualquer conduta, direta ou 
indiretamente, relacionada com o cumprimento do aludido contrato, inclusive a participação 
no capital social de outras sociedades; e (b) a participação no capital de outras pessoas 
jurídicas na qualidade acionista ou sócia, exclusivamente como forma de atingir o objeto 
descrito no item (a) acima. O Contrato de Concessão assinado em 14 de novembro de 1997 
possuía prazo final em 27 de novembro de 2021. Em 11 de abril de 2022, a Assembleia Geral 
Extraordinária aprovou: (a) a alteração da razão social da Companhia para CECM Concessões 
S.A., (b) o endereço da sede para Rua Paraguai, 605, bairro Alto Alegre, na cidade de Cascavel 
- PR; e (c) o objeto social da Companhia para: (i) a exploração, direta ou indireta, de negócios 
envolvendo concessão de obras e serviços públicos no setor rodoviário, inclusive a prestação 
de serviços para concessionárias, aquisição de participações acionárias em concessões e/ou 
compra e venda de créditos relacionados a concessões de rodovias ou estradas de rodagem e 
negócios afins; (ii) a prestação de serviços de consultoria, assistência técnica e administração 
de empresas quando relacionadas aos negócios referidos no item anterior; (iii) o exercício de 
atividades conexas ou relacionadas ao objeto social, direta ou indiretamente, inclusive 
incorporação e exportação; e (iv) a participação como sócia, acionista ou quotista de outras 
sociedades ou empresas. As ações da Companhia são de titularidade da Ecorodovias 
Concessões e Serviços S.A. (“ECS”), sendo a controladora final do Grupo EcoRodovias, do 
qual a Companhia faz parte, a Aurelia S.r.l., localizada na cidade de Tortona - Itália. A respeito 
da finalização do Contrato de Concessão, em 27 de novembro de 2021, a Companhia 
esclarece que as principais rubricas de seu balanço patrimonial (intangível e provisão para 
manutenção) foram totalmente realizadas conforme suas naturezas até a data de 
encerramento do Contrato de Concessão. No que tange as Provisões para perdas cíveis e 
trabalhistas e obrigações decorrentes do Acordo de Leniência, os saldos poderão permanecer 
em aberto e baixados conforme as liquidações dos referidos processos. Em 28 de dezembro de 
2021, a Companhia finalizou os procedimentos de entrega, para reversão, de todos os bens 
da Concessão ao Poder Concedente, tais como: a rodovia e suas faixas marginais, as 
edificações: praça de pedágio, postos de pesagem de veículos, bases de atendimento ao 
usuário, unidades de conservação e a sede onde estava localizada a Companhia e terrenos 
destinados às atividades vinculadas a Concessão (bens classificados como Ativo Intangível), de 
acordo com as cláusulas XXXII e XXXIII do Contrato de Concessão, tendo cumprido assim 
todas as cláusulas contratuais. Os bens considerados não reversíveis, tais como: hardwares, 
máquinas e equipamentos, móveis e utensílios e outros (classificados como Ativo Imobilizado) 
e softwares (classificados como Ativo Intangível), foram vendidos ou doados para instituições 
beneficentes até o final do exercício de 2022. 1.1. Visão ASG - Ambiental, Social e Governança 
(ESG - Environmental, Social and Governance na sigla em Inglês): Com o objetivo de 
desenvolver e aplicar os temas relacionados a ESG, e contribuir com a Sustentabilidade do 
negócio, o Conselho de Administração do Grupo EcoRodovias aprovou no início de 2024 a sua 
Agenda ESG 2030. Dentro dessa agenda, o Grupo EcoRodovias traça diversos compromissos 
em 10 vias de Sustentabilidade, incluindo metas nos temas de mitigação e adaptação 
climática; segurança viária e ocupacional; direitos humanos, entre outros. Esses compromissos 
visam ao ano de 2030, porém o Grupo estabelece metas anuais, inclusive para todos os 
colaboradores. No pilar climático, o objetivo do Grupo EcoRodovias é reduzir em 42% suas 
emissões de gases de efeito estufa dos escopos 1 e 2 até 2030 com relação ao ano de 2020 e 
em 11% as emissões de escopo 3 em relação a 2021. Para atingir essa meta, o Grupo 
EcoRodovias estabeleceu os alicerces de um plano de descarbonização, sendo este um 
documento revisado periodicamente de modo a incluir novas tecnologias e soluções de baixo 
carbono. Em 2024 foi estruturado um estudo de transição energética que avalia soluções de 
combustíveis renováveis para substituição aos fósseis. Adicionalmente, o Grupo EcoRodovias 
possui como prática a aquisição de créditos de carbono e I-REC (aquisição de certificados de 
energia renovável) para compensar todas as emissões de escopo 1 (emissões diretas) e escopo 
2 que porventura não puderam ser eliminadas por suas ações de mitigação. A prática de 

aquisição de créditos de carbono ocorre desde 2013 e será mantida no decorrer dos próximos 
anos. Outro compromisso da Agenda ESG 2030 está relacionado à adaptação dos negócios do 
Grupo às mudanças climáticas. Nesse tópico, o Grupo EcoRodovias realizou estudo de 
vulnerabilidade climática com simulações matemáticas para avaliação de cenários que possam 
impactar seus ativos no médio e no longo prazo (anos de 2030 e 2050). Esse estudo é 
periodicamente revisado de maneira a incluir novas concessões e novos cenários climáticos, 
além de incorporar aprimoramentos de metodologia. O estudo revisado em 2024 incluiu o 
levantamento de fatores de riscos físicos, riscos de transição e oportunidades, considerando 
todos os ativos do grupo. Os resultados desse trabalho são incluídos dentro da metodologia 
de avaliação de riscos do Grupo, contribuindo com novos parâmetros para fortalecimento de 
ações e diminuição dos efeitos negativos decorrentes destes cenários adversos. O risco 
climático mais relevante está atrelado aos eventos que possam causar impactos à segurança 
da infraestrutura e dos usuários. 1.2. Reforma tributária sobre o consumo: Em 20 de dezembro 
de 2023, foi promulgada a Emenda Constitucional (“EC”) no 132, que estabelece a Reforma 
Tributária (“Reforma”) sobre o consumo. O modelo da Reforma está baseado num IVA 
repartido (“IVA dual”) em duas competências, uma federal (Contribuição sobre Bens e 
Serviços - CBS), que substituirá o PIS, a COFINS e o IPI, e uma sub-nacional (Imposto sobre Bens 
e Serviços - IBS), que substituirá o ICMS e o ISS. Foi também criado um Imposto Seletivo (“IS”) 
- de competência federal, que incidirá sobre a produção, extração, comercialização ou 
importação de bens e serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, nos termos de lei 
complementar. Em 17 de dezembro de 2024, foi concluída a aprovação, pelo Congresso 
Nacional, do primeiro projeto de lei complementar (PLP) 68/2024, que regulamentou parte da 
Reforma. O PLP 68/2024 foi sancionado com vetos pelo presidente da República em 16 de 
janeiro de 2025, tornando-se a Lei Complementar nº214/2025. Embora a regulamentação e 
instituição do Comitê Gestor do IBS tenha sido inicialmente tratada no PLP nº 108/2024, 
segundo projeto de regulamentação da Reforma, que ainda será apreciado pelo Senado 
Federal, parte da tratativa já foi incorporada ao PLP nº 68/2024, aprovado como acima 
mencionado que, entre outras previsões, determinou a instituição, até 31 de dezembro de 
2025, do referido Comitê, responsável pela administração do referido imposto. Haverá um 
período de transição de 2026 até 2032, em que os dois sistemas tributários - antigo e novo - 
coexistirão. Os impactos da Reforma na apuração dos tributos acima mencionados, a partir do 
início do período de transição, somente serão plenamente conhecidos quando da finalização 
do processo de regulamentação dos temas pendentes por lei complementar. 
Consequentemente, não há qualquer efeito da Reforma nas demonstrações financeiras de 31 
de dezembro de 2024. 1.3. Mudanças nas políticas contábeis e divulgações: Para fins 
ilustrativos, a Companhia lista abaixo todas as divulgações de novos e revisados 
pronunciamentos que entraram em vigor a partir de, ou após, 1º de janeiro de 2024 (exceto 
quando indicado de outra forma), independentemente de terem algum impacto nas 
demonstrações financeiras da Companhia. • Alteração ao IAS 1/CPC 26 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis: de acordo com o IAS 1 - “Presentation of financial statements”, 
para uma entidade classificar passivos como não circulantes em suas demonstrações 
financeiras, ela deve ter o direito de evitar a liquidação dos passivos por no mínimo doze meses 
da data do balanço patrimonial. Em janeiro de 2020, o IASB emitiu a alteração ao IAS 1 
“Classification of liabilities as current or non-current”, cuja data de aplicação era para 
exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023, que determinava que a entidade não 
teria o direito de evitar a liquidação de um passivo por pelo menos doze meses, caso, na data 
do balanço, não tivesse cumprido com índices previstos em cláusulas restritivas (ex.: 
covenants), mesmo que a mensuração contratual do covenant somente fosse requerida após 
a data do balanço em até doze meses. Subsequentemente, em outubro de 2022, nova 
alteração foi emitida para esclarecer que passivos que contém cláusulas contratuais restritivas 
requerendo atingimento de índices sob covenants somente após a data do balanço, não 
afetam a classificação como circulante ou não circulante. Somente covenants com os quais a 
entidade é requerida a cumprir até a data do balanço afetam a classificação do passivo, 
mesmo que a mensuração somente ocorra após aquela data. A alteração de 2022 introduz 
requisitos adicionais de divulgação que permitam aos usuários das demonstrações financeiras 
compreender o risco do passivo ser liquidado em até doze meses após a data do balanço. A 
alteração de 2022 mudou a data de aplicação da alteração de 2020. Desta forma, ambas as 
alterações se aplicam para exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2024. • Alteração ao 

IFRS 16/CPC 06(R2) - Arrendamentos: a alteração emitida em setembro de 2022 traz 
esclarecimentos sobre o passivo de arrendamento em uma transação de venda e relocação 
(“sale and leaseback”). Ao mensurar o passivo de locação subsequente à venda e relocação, 
o vendedor-arrendatário determina os “pagamentos da locação” e os “pagamentos da 
locação revistos” de forma que não resulte no reconhecimento pelo vendedor-locatário de 
qualquer quantia do ganho ou perda relacionada ao direito de uso que retém. Isto poderia 
afetar particularmente as transações de venda e relocação em que os pagamentos do 
arrendamento incluem pagamentos variáveis que não dependem de um índice ou taxa. 
• Alterações ao IAS 7/CPC 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa e IFRS 7/CPC 40 - 
Instrumentos Financeiros: Evidenciação: a alteração emitida pelo IASB em maio de 2023, traz 
novos requisitos de divulgação sobre acordos de financiamento de fornecedores (“supplier 
finance arrangements - SFAs”) com o objetivo de permitir aos investidores avaliar os efeitos 
sobre os passivos de uma entidade, os fluxos de caixa e a exposição ao risco de liquidez. 
Acordos de financiamento de fornecedores são descritos, nessa alteração, como sendo 
acordos em que um ou mais provedores de financiamento se oferecem para pagar valores que 
uma entidade deve aos seus fornecedores, e a entidade concorda em pagar de acordo com os 
termos e condições do acordo na mesma data, ou em uma data posterior, que os fornecedores 
são pagos. Os acordos normalmente proporcionam à entidade condições de pagamento 
estendidas, ou aos fornecedores da entidade condições de recebimento antecipado, em 
comparação com a data de vencimento original da fatura relacionada. As novas divulgações 
incluem as seguintes principais informações: (a) Os termos e condições dos acordos SFAs. (b) 
Para a data de início e fim do período de reporte: (i) O valor contábil e as rubricas das 
demonstrações financeiras associadas aos passivos financeiros que são parte de acordos SFAs. 
(ii) O valor contábil e as rubricas associadas aos passivos financeiros em (i) para os quais os 
fornecedores já receberam pagamento dos provedores de financiamento. (iii) Intervalo de 
datas de vencimento de pagamentos de passivos financeiros em (i) e contas a pagar 
comparáveis que não fazem parte dos referidos acordos SFAs. (c) Alterações que não afetam 
o caixa nos valores contábeis de passivos financeiros em b (i). (d) Concentração de risco de 
liquidez com provedores financeiros. O IASB forneceu isenção temporária para divulgação de 
informações comparativas no primeiro ano de adoção dessa alteração. Nesta isenção, também 
estão incluídos alguns saldos iniciais de abertura específicos. Além disso, as divulgações 
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exigidas são aplicáveis apenas para períodos anuais durante o primeiro ano de aplicação. As 
alterações mencionadas acima não causaram qualquer impacto material para a Companhia.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
2.1. Declaração de conformidade e base para preparação: As demonstrações financeiras 
foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo os 
pronunciamentos, interpretações e orientações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) e as normas internacionais de relatório financeiro (International Financial 
Reporting Standards (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB)) 
(atualmente denominadas “normas contábeis IFRS”), incluindo as interpretações emitidas pelo 
IFRS Interpretations Committee (IFRIC Interpretations) ou pelo seu órgão antecessor, Standing 
Interpretations Committee (SIC Interpretations) e evidenciam todas as informações relevantes 
próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as 
utilizadas pela administração na sua gestão. As políticas contábeis materiais aplicados na 
preparação dessas demonstrações financeiras estão sumarizados na Nota 3. As demonstrações 
financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor, no caso de 
determinados ativos e passivos financeiros. A preparação de demonstrações financeiras requer 
o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o exercício de julgamento por parte da 
administração da Companhia no processo de aplicação das políticas contábeis da Companhia. 
Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e têm maior complexidade, bem como 
as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para as demonstrações financeiras, 
estão divulgadas na Nota 4. 2.2. Moeda funcional de apresentação: Os itens incluídos nas 
demonstrações financeiras da Companhia são mensurados usando a moeda do principal 
ambiente econômico no qual a empresa atua (a “moeda funcional”). As demonstrações 
financeiras estão apresentadas em R$ (Real), que é a moeda funcional da Companhia e, 
também, a moeda de apresentação da Companhia. 2.3. Aprovação das Demonstrações 
Financeiras: Em 18 de março de 2025, foi aprovada pelo Conselho de Administração da 
Companhia a emissão destas demonstrações financeiras.

3. RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS MATERIAIS
As políticas contábeis materiais aplicados na preparação dessas demonstrações financeiras 
estão sumarizados abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios 
apresentados salvo disposição em contrário. 3.1. Instrumentos financeiros: Os ativos e passivos 
financeiros são reconhecidos no balanço patrimonial da Companhia quando estes forem parte 
das disposições contratuais dos instrumentos. Os custos da transação diretamente atribuíveis 
à aquisição ou emissão de ativos e passivos financeiros (exceto por ativos e passivos financeiros 
reconhecidos ao valor justo por meio do resultado) são acrescidos ou deduzidos do valor justo 
dos ativos ou passivos financeiros, se aplicável, no reconhecimento inicial. Os custos de 
transação diretamente atribuíveis à aquisição de ativos e passivos financeiros ao valor justo por 
meio do resultado são reconhecidos imediatamente no resultado. Ativos financeiros: Todos os 
ativos financeiros reconhecidos são subsequentemente mensurados na sua totalidade ao 
custo amortizado ou ao valor justo, dependendo da classificação dos ativos financeiros. A 
classificação é feita com base tanto no modelo de negócios da Companhia, para o 
gerenciamento do ativo financeiro, quanto nas características dos fluxos de caixa contratuais 
do ativo financeiro. Classificação dos ativos financeiros: Os instrumentos da dívida que 
atendem às condições a seguir são subsequentemente mensurados ao valor justo por meio de 
outros resultados abrangentes: i) O ativo financeiro é mantido em um modelo de negócios 
cujo objetivo é atingido ao coletar fluxos de caixa contratuais e vender os ativos financeiros; e 
ii) Os termos contratuais do ativo financeiro geram, em datas específicas, fluxos de caixa que 
se referem exclusivamente a pagamentos do principal e dos juros incidentes sobre o valor do 
principal em aberto. Em geral, todos os outros ativos financeiros são subsequentemente 
mensurados ao valor justo por meio do resultado. Custo amortizado: O método da taxa de 
juros efetiva é utilizado para calcular o custo amortizado de um instrumento da dívida e alocar 
sua receita de juros ao longo do exercício correspondente. Para ativos financeiros, exceto para 
ativos financeiros sujeitos à redução ao valor recuperável adquiridos ou originados (isto é, 
ativos sujeitos à redução ao valor recuperável no reconhecimento inicial), a taxa de juros 
efetiva é a taxa que desconta exatamente os recebimentos de caixa futuros estimados 
(incluindo todos os honorários e pontos pagos ou recebidos que sejam parte integrante da 
taxa de juros efetiva, os custos da transação e outros prêmios ou deduções), excluindo perdas 
de crédito esperadas, durante a vida estimada do instrumento da dívida ou, quando 
apropriado, durante um período menor, para o valor contábil bruto do instrumento da dívida 
na data do reconhecimento inicial. Para ativos financeiros sujeitos à redução ao valor 
recuperável adquiridos ou originados, uma taxa de juros efetiva ajustada ao crédito é calculada 
descontando os fluxos de caixa futuros estimados, incluindo as perdas de crédito esperadas, 
para o custo amortizado do instrumento da dívida na data do reconhecimento inicial. O custo 
amortizado de um ativo financeiro corresponde ao valor com base no qual o ativo financeiro 
é mensurado na data do reconhecimento inicial, deduzido da amortização do valor do 
principal, acrescido da amortização acumulada usando o método da taxa de juros efetiva de 
qualquer diferença entre o valor inicial e o valor no vencimento, ajustado para qualquer 
provisão para perdas. O valor contábil bruto de um ativo financeiro corresponde ao custo 
amortizado de um ativo financeiro antes do ajuste para qualquer provisão para perdas. A 
receita de juros é reconhecida usando o método da taxa de juros efetiva para instrumentos da 
dívida mensurados subsequentemente ao custo amortizado. Para ativos financeiros, exceto 
por ativos financeiros sujeitos à redução ao valor recuperável adquiridos ou originados, a 
receita de juros é calculada aplicando a taxa de juros efetiva ao valor contábil bruto do ativo 
financeiro, exceto por ativos financeiros que subsequentemente se tornam ativos financeiros 
sujeitos à redução ao valor recuperável. Para ativos financeiros subsequentemente sujeitos à 
redução ao valor recuperável, a Companhia reconhece a receita de juros aplicando a taxa de 
juros efetiva ao custo amortizado do ativo financeiro. Se, em exercícios subsequentes, o risco 
de crédito do instrumento financeiro sujeito à redução ao valor recuperável melhorar de modo 
que o ativo financeiro não esteja mais sujeito à redução ao valor recuperável, a receita de juros 
é reconhecida aplicando a taxa de juros efetiva ao valor contábil bruto do ativo financeiro. A 
receita de juros é reconhecida no resultado e incluída na rubrica “Receitas financeiras” (Nota 
14). Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado: Um ativo financeiro é mensurado 
ao valor justo através do resultado quando os ativos não atendem os critérios de classificação 
das demais categorias anteriores ou quando no reconhecimento inicial for designado para 
eliminar ou reduzir descasamento contábil. Redução do valor recuperável de ativos financeiros: 
A Companhia avalia nas datas do balanço se há alguma evidência objetiva que determine se 
o ativo financeiro, ou grupos de ativos financeiros, não é recuperável, tendo como base um ou 
mais eventos que tenham ocorrido depois do reconhecimento inicial do ativo e tenha impacto 
no fluxo de caixa futuro estimado do ativo financeiro, ou grupo de ativos financeiros, que 
possa ser razoavelmente estimado. Passivos financeiros: Todos os passivos financeiros são 
subsequentemente mensurados ao custo amortizado pelo método da taxa de juros efetiva ou 
ao valor justo por meio do resultado. Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado: 
Passivos financeiros são classificados ao valor justo por meio do resultado quando o passivo 
financeiro for (i) uma contraprestação contingente de um comprador em uma combinação de 
negócios, (ii) mantido para negociação, ou (iii) designado ao valor justo por meio do resultado. 
Desreconhecimento: Um passivo financeiro é desreconhecido quando a obrigação for 
liquidada, cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente for substituído por 
outro do mesmo mutuante com termos substancialmente diferentes, ou os termos de um 
passivo existente forem significativamente alterados, essa substituição ou alteração é tratada 
como baixa do passivo original e reconhecimento de um novo passivo, sendo a diferença nos 
correspondentes valores contábeis reconhecido na demonstração do resultado. 3.2. Avaliação 
do valor recuperável de ativos não financeiros: A Administração revisa anualmente o valor 
contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias 
econômicas, operacionais ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda de seu 
valor recuperável. Sendo tais evidências identificadas e tendo o valor contábil líquido excedido 
o valor recuperável, é constituída provisão para desvalorização ajustando o valor contábil 
líquido ao valor recuperável. O seguinte critério é aplicado para avaliar perda por redução ao 
valor recuperável de ativos específicos: Ativos intangíveis: Ativos intangíveis com vida útil 
indefinida são testados em relação à perda por redução ao valor recuperável anualmente em 
31 de dezembro, individualmente ou no nível da unidade geradora de caixa, conforme o caso 
ou quando as circunstâncias indicarem perda por desvalorização do valor contábil. 
3.3. Provisões gerais: Provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação 
presente (legal ou não formalizada) em consequência de um evento passado, e é provável que 
benefícios econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação e há uma estimativa 
confiável do valor da obrigação. Quando a Companhia espera que o valor de uma provisão 
seja reembolsado, no todo ou em parte, o reembolso é reconhecido como um ativo separado, 
mas apenas quando o reembolso for praticamente certo. A despesa relativa a qualquer 
provisão é apresentada na demonstração do resultado. Provisão para perdas cíveis e 
trabalhistas: A Companhia faz parte de diversos processos judiciais e administrativos. Provisões 
são constituídas para todas as contingências referentes a processos judiciais para os quais é 
provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a contingência/obrigação e uma 
estimativa razoável possa ser feita. 3.4. Partes relacionadas: A Companhia contrata serviços de 
seus acionistas ou de empresas a eles relacionadas, diretamente ou por meio de consórcio, 
para execução de obras de conservação, melhorias e ampliação do sistema rodoviário e 
serviços administrativos, financeiros, de recursos humanos, de tecnologia da informação, de 
engenharia e de compras corporativas. A Companhia está inserida no Grupo EcoRodovias 
tendo como controladora direta a Ecorodovias Concessões e Serviços (“ECS”) e controladora 
indireta a EcoRodovias Infraestrutura e Logística (“EIL”), uma sociedade por ações, listada na 
B3 (Bolsa, Brasil, Balcão), sendo as ações da Companhia negociadas sob a sigla “ECOR3”. De 
acordo com o Estatuto Social da Companhia, compete ao Conselho de Administração aprovar 
a celebração de contratos entre a Companhia e qualquer um de seus acionistas ou 
controladores de seus acionistas ou empresas que sejam controladas ou coligadas dos 

acionistas da Companhia ou de seus acionistas controladores, sendo facultado a qualquer 
membro do Conselho de Administração solicitar, previamente e em tempo hábil, a elaboração 
de uma avaliação independente realizada por empresa especializada que revisará os termos e 
condições da proposta de contratação e analisará sua adequação às condições e práticas de 
mercado (arm’s lenght basis). 3.5. Normas emitidas e/ou alteração de normas que ainda não 
estão em vigor: As normas e interpretações novas e alterações emitidas, mas não ainda em 
vigor até a data de emissão dessas demonstrações financeiras da Companhia, estão descritas 
a seguir. A Companhia pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se 
cabível, quando entrarem em vigor. A adoção antecipada de normas, embora encorajada pelo 
IASB, não é permitida, no Brasil, pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC). A 
Companhia apresenta as normas emitidas, mas ainda não vigentes considerando as 
demonstrações financeiras elaboradas em compliance com as normas do CPC e IFRS. Por esse 
motivo, algumas das normas abaixo descritas fazem menção somente ao IFRS, uma vez que 
até a data da publicação dessas demonstrações, algumas das normas novas ou revisadas ainda 
não haviam sido objeto de publicação por parte do CPC. IFRS 18: Apresentação e Divulgação 
nas Demonstrações Financeiras: Em abril de 2024, o IASB emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 
1 (equivalente ao CPC 26 (R1) - Apresentação de Demonstrações Financeiras. O IFRS 18 
introduz novos requisitos para apresentação dentro da demonstração do resultado do 
exercício, incluindo totais e subtotais especificados. Além disso, as entidades são obrigadas a 
classificar todas as receitas e despesas dentro da demonstração do resultado do exercício em 
uma das cinco categorias: operacional, investimento, financiamento, impostos de renda e 
operações descontinuadas, das quais as três primeiras são novas. A norma também exige a 
divulgação de medidas de desempenho definidas pela administração, subtotais de receitas e 
despesas, e inclui novos requisitos para a agregação e desagregação de informações 
financeiras com base nas “funções” identificadas das demonstrações financeiras primárias 
(primary financial statements (PFS)) e das notas explicativas. Além disso, alterações de escopo 
restrito foram feitas ao IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de 
Caixa), que incluem a alteração do ponto de partida para determinar os fluxos de caixa das 
operações pelo método indireto, de “lucro ou prejuízo do período” para “lucro ou prejuízo 
operacional” e a remoção da opcionalidade à classificação dos fluxos de caixa de dividendos e 
juros. Além disso, há alterações consequentes em vários outros padrões. O IFRS 18 e as 
alterações nas outras normas entrarão em vigor para períodos de relatórios iniciados em ou 
após 1º de janeiro de 2027, com a aplicação antecipada permitida e devendo ser divulgada, 
embora no Brasil a adoção antecipada não seja permitida. O IFRS 18 será aplicado 
retrospectivamente. A Companhia está atualmente trabalhando para identificar todos os 
impactos que as alterações causarão nas demonstrações financeiras primárias e notas 
explicativas às demonstrações financeiras. IFRS 19: Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: 
Divulgações: Em maio de 2024, o IASB emitiu o IFRS 19, que permite que entidades elegíveis 
optem por aplicar seus requisitos de divulgação reduzidos enquanto ainda aplicam os 
requisitos de reconhecimento, mensuração e apresentação em outros padrões contábeis IFRS. 
Para ser elegível, no final do período de relatório, uma entidade deve ser uma controlada 
conforme definido no IFRS 10 (CPC 36 (R3) - Demonstrações Consolidadas), não pode ter 
responsabilidade pública e deve ter uma controladora (final ou intermediária) que prepare 
demonstrações financeiras consolidadas, disponíveis para uso público, que estejam em 
conformidade com os padrões contábeis IFRS. O IFRS 19 entrará em vigor para períodos de 
relatório iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, com aplicação antecipada permitida. 
Como os instrumentos patrimoniais da Companhia são negociados publicamente, ele não é 
elegível para aplicação do IFRS 19. Alterações ao CPC 18 (R3) - Investimento em Coligada, Em 
Controlada e Empreendimento Controlado Em Conjunto e a ICPC 09 - Demonstrações Contábeis 
Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método da 
Equivalência Patrimonial: Em setembro de 2024, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) emitiu alterações ao Pronunciamento Técnico CPC 18 (R3) e à Interpretação Técnica 
ICPC 09 (R3), com o objetivo de alinhar as normativas contábeis brasileiras com os padrões 
internacionais emitidos pelo IASB. A atualização do Pronunciamento Técnico CPC 18 
contempla a aplicação do método da equivalência patrimonial (MEP) para a mensuração de 
investimentos em controladas nas Demonstrações Contábeis Individuais, refletindo a alteração 
nas normas internacionais que agora permitem essa prática nas Demonstrações Contábeis 
Separadas. Essa convergência harmoniza as práticas contábeis adotadas no Brasil com as 
internacionais, sem gerar impactos materiais em relação à norma atualmente vigente, 
concentrando-se apenas em ajustes de redação e na atualização das referências normativas. A 
ICPC 09, por sua vez, não tem correspondência direta com normas do IASB e por consequência 
estava desatualizada, exigindo alterações para alinhar sua redação a fim de ajustá-lo a 
atualizações posteriores a sua emissão e atualmente observadas nos documentos emitidos 
pelo CPC. As alterações vigoram para períodos de demonstrações financeiras que se iniciam 
em ou após 1º de janeiro de 2025. Não se espera que as alterações tenham um impacto 
material nas demonstrações financeiras da Companhia. Alterações ao CPC 02 (R2) - Efeitos nas 
Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e CPC 37 (R1) - 
Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade: Em setembro de 2024, O Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC), emitiu a Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 27, 
que contempla alterações trazidas pelo Lack of Exchangeability emitido pelo IASB, com 
alterações no Pronunciamento Técnico CPC 02 (R2) - Efeitos das Mudanças nas Taxas de 
Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e no CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das 
Normas Internacionais de Contabilidade. As alterações buscam definir o conceito de moeda 
conversível e orientam sobre os procedimentos para moedas não conversíveis, determinando 
que a conversibilidade deve ser avaliada na data de mensuração com base no propósito da 
transação. Caso a moeda não seja conversível, a entidade deve estimar a taxa de câmbio que 
reflita as condições de mercado. Em situações com múltiplas taxas, deve-se utilizar a que 
melhor represente a liquidação dos fluxos de caixa. O pronunciamento também destaca a 
importância das divulgações sobre moedas não conversíveis, para que os usuários das 
demonstrações contábeis compreendam os impactos financeiros, riscos envolvidos e critérios 
utilizados na estimativa da taxa de câmbio. As alterações vigoram para períodos de 
demonstrações financeiras que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 2025. Não se espera 
que as alterações tenham um impacto material nas demonstrações financeiras da Companhia. 
Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que 
poderiam ter impacto significativo sobre as demonstrações financeiras da Companhia 
3.6. Prejuízo básico e diluído por ação: O prejuízo básico por ação é calculado mediante a 
divisão do prejuízo atribuível aos acionistas da Companhia pela quantidade média ponderada 
de ações ordinárias emitidas durante o exercício, excluindo as ações ordinárias compradas pela 
Companhia e mantidas como ações em tesouraria. O prejuízo por ação diluído é calculado 
ajustando-se à média ponderada da quantidade de ações ordinárias em circulação supondo a 
conversão de todas as ações ordinárias potenciais que provocariam diluição. A Companhia 
não possui nenhuma categoria de ações potenciais que provocariam diluição.

4. PRINCIPAIS USOS DE ESTIMATIVAS E JULGAMENTOS
A Administração da Companhia estabelece julgamentos, estimativas e premissas com relação 
a eventos no futuro. Esses julgamentos, estimativas e premissas que apresentam um risco 

significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos 
e passivos para o próximo exercício financeiro, estão contemplados a seguir: • Taxa de 
desconto: a determinação de taxas de desconto a valor presente utilizadas na mensuração de 
certos ativos e passivos circulantes e não circulantes. Determinação do ajuste ao valor presente 
de determinados ativos e passivos: A Administração avalia e reconhece na contabilidade os 
efeitos de ajuste a valor presente levando-se em consideração o valor do dinheiro no tempo e 
as incertezas a eles associadas. Em 31 de dezembro de 2024 e de 2023, não havia ativos e 
passivos sujeitos ao ajuste a valor presente.

5. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
A Companhia considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de conversibilidade 
imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um insignificante risco de 
mudança de valor.

31/12/2024 31/12/2023
Caixa e bancos ............................................................................. 2 2
Equivalentes de caixa:
 Fundo de investimento (a) .......................................................... 2.487 4.719
 Aplicações automáticas (b) ......................................................... 155 112

2.644 4.833
(a) Fundo de investimento, que se enquadra na categoria “Renda fixa - crédito privado”, de 
acordo com a regulamentação vigente, cuja política de investimento tem como principal fator 
de risco a variação de taxa de juros doméstica ou índice de preços, ou ambos, e que tem como 
objetivo buscar valorização de suas cotas através da aplicação dos recursos em uma carteira de 
perfil conservador, podendo ser resgatado a qualquer momento, sem perda de valor. Com 
base em seu regulamento, o Fundo não pode investir em operações especulativas ou 
operações que o exponham a obrigações superiores ao valor de seu patrimônio líquido. Em 31 
de dezembro de 2024 a carteira do Fundo de aplicações financeiras era composta por 39,5% 
aplicações em Certificado de Depósito Bancário (CDB) e 60,5% aplicações em Cotas de 
Fundos. (Em 31 de dezembro de 2023 carteira do Fundo de aplicações financeiras era 
composta por 75,1% aplicações em Certificado de Depósito Bancário (CDB), 24,9% aplicações 
em Cotas de Fundo). As aplicações financeiras vinculadas a fundos de investimentos são 
remuneradas à taxa de 100,7% em 31 de dezembro de 2024 (102,8% em 31 de dezembro 
de 2023) do Certificado de Depósito Interbancário (CDI), e refletem as condições de mercado 
nas datas dos balanços patrimoniais. (b) A Companhia possui aplicação automática, na qual os 
recursos disponíveis em conta corrente são automaticamente aplicados e remunerados 
conforme escala de permanência e que podem variar de 2% a 100% do CDI. A Companhia 
mantém apenas saldo mínimo nessa modalidade, e diariamente o volume excedente é alocado 
em aplicações mais rentáveis.

6. APLICAÇÕES FINANCEIRAS
31/12/2024 31/12/2023

Cotas Fundo - BTG CDB I e Plus (a) .............................................. 1.596 1.530
Cotas Fundo - FIDC_ECO (b) ........................................................ 31 31

1.627 1.561
(a) Em 31 dezembro 2024, os recursos referem-se as aplicações financeiras em Cotas de Fundo 
emitido pelo Banco BTG Pactual S.A. (Fundo BTG CDB I e Plus), remunerado à taxa média 
ponderada de 100,7% do CDI (102,8% em 31 de dezembro de 2023), vinculado ao fundo de 
investimento. A referida aplicação possui Liquidez Diária. (b) Em 31 dezembro 2024, os 
recursos referem-se as aplicações financeiras em Cotas de Fundo de Direitos Creditórios do 
Grupo EcoRodovias com gestão e administração do Banco BTG Pactual S.A. (Fundo FIDC_
ECO), remunerado à taxa média ponderada de 100,7% do CDI (102,8% em 31 de dezembro 
de 2023), vinculado ao fundo de investimento. No Fundo de Direitos Creditórios (FIDC_ECO), 
os recursos são utilizados para financiar nossos fornecedores através da antecipação de 
recebíveis. Nessa operação os fornecedores transferem o direito do recebimento dos títulos 
para o Fundo FIDC_ECO em troca do recebimento antecipado do título. O Fundo FIDC_ECO, 
por sua vez, passa a ser o credor da operação e o Grupo efetua a liquidação do título na 
mesma data originalmente acordada com seu fornecedor na conta do Fundo FIDC_ECO. Essa 
operação não altera prazos, preços e condições anteriormente estabelecidos com o fornecedor. 
Por não ter objetivo de financiar aquisições de serviços e mercadorias, através de instituições 
financeiras, esta operação está apresentada nas Demonstrações financeiras, no passivo 
circulante, com a nomenclatura “Fornecedores - FIDC” logo abaixo da rubrica “Fornecedores”. 
Em 31 de dezembro de 2024, não há valores cedidos em favor dos fornecedores.

7. DEPÓSITOS JUDICIAIS
A natureza dos depósitos judiciais é:

31/12/2024 31/12/2023
Natureza
Cível ............................................................................................ 1 30
Trabalhista ................................................................................... 70 478

71 508
Os depósitos judiciais, que representam ativos restritos da Companhia, correspondem a 
quantias depositadas e mantidas em juízo até a solução dos litígios aos quais estão 
relacionadas. As principais causas que resultaram nos depósitos judiciais descritos acima, estão 
divulgadas nas Nota 11 Provisão para Perdas Cíveis e Trabalhistas.

31/12/2024 31/12/2023
Saldo no início do exercício .......................................................... 508 626
Adições ........................................................................................ 141 41
Baixas .......................................................................................... (591) (181)
Atualização monetária ................................................................. 13 22
Saldo no fim do exercício ............................................................. 71 508

8. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
8.1. Conciliação da (despesa) receita de imposto de renda e contribuição social: Foram 
registrados no resultado do exercício os seguintes montantes de imposto de renda e 
contribuição social, correntes e diferidos:

31/12/2024 31/12/2023
Lucro do exercício antes do imposto de renda e da contribuição
 social ......................................................................................... (523) (2.515)
Alíquota fiscal vigente .................................................................. 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social pela alíquota combinada .. 178 855
Ajustes para cálculo da taxa efetiva:
 Acordo de Leniência .................................................................. - (16)
 Despesas indedutíveis ................................................................ (1) (2)
 Créditos tributários não constituídos (a) ..................................... (186) (738)
 Outros ....................................................................................... 9 (99)
Despesa de imposto de renda e contribuição social ...................... - -
Taxa efetiva .................................................................................. 0,00% 0,00%
(a) Em razão da finalização do Contrato de Concessão, não foram constituídos créditos 
tributários sobre o prejuízo fiscal, em virtude de não haver expectativa de realização futura.

9. PARTES RELACIONADAS
Os saldos relativos a operações com partes relacionadas estão apresentados a seguir:

Contrato (se aplicável) Montantes envolvidos Outras informações

Objeto Companhia Natureza Data início Data final Total
Saldo 
Ativo Vencimento

Receita financeira 
s/ Mutuo Garantias

Posição 
contratual

(a) ........ EcoRodovias Concessões e Serviços S.A Controladora 01/12/2021 01/12/2025 12.692 2.761 31/12/2025 318 N/A Credor
(b)........ RDC Concessões S.A Outras partes relacionadas - - - 15 Em até 45 dias - N/A Credor

Total em 31 de dezembro de 2024 2.776 318
Total em 31 de dezembro de 2023 2.491 375

(a) Contrato de mútuo entre CECM S.A e a mutuária Ecorodovias Concessões e Serviços, 
controladora direta, com taxa 100% do CDI + 1,80% a.a. (b) Repasse de despesas entre as 
unidades. Adicionalmente, não há transações entre as partes em 31 de dezembro de 2024, 
trata-se apenas da divulgação do relacionamento entre as entidades. Remuneração dos 
administradores: Os administradores são as pessoas que têm autoridade e responsabilidade 
pelo planejamento, pela direção e pelo controle das atividades da Companhia. Em Assembleia 
Geral Ordinária foi definida que não haverá remuneração global anual dos administradores da 
Companhia. A remuneração de seu diretor estatutário é feita pela sua coligada Eco135 
Concessionária de Rodovias S.A.

10. OBRIGAÇÕES COM PODER CONCEDENTE

31/12/2024 31/12/2023
Parcelas:
Verba Polícia Rodoviária (a) .......................................................... - 1

- 1
Circulante .................................................................................... - 1
(a) Pagamento da verba para aparelhamento da Polícia Rodoviária. A verba destina-se a 
aparelhamento e equipamentos de uso da Polícia.
A movimentação está demonstrada a seguir:

31/12/2024 31/12/2023
Saldo no início do exercício .......................................................... 1 324
Pagamento do principal ............................................................... (1) (323)
Saldo no final do exercício ........................................................... - 1
10.1 Informações adicionais: Em 11 de julho de 2019, o Estado do Paraná e o Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná (DER/PR) ajuizaram a Ação Civil Pública n° 
5035770-05.2019.4.04.7000/PR, contra a CECM, suas sociedades relacionadas, a Ecorodovias 
Concessões e Serviços S.A. (“ECS”) e sua controladora indireta EIL, e contra a Associação 

Brasileira de Concessionárias de Rodovias, alegando nulidade do contrato de concessão e seus 
aditivos em decorrência de atos investigados na Operação Integração. O pleito deduzido na 
ação destina-se à reparação de supostos danos materiais (estimados em R$4.495.904) e 
morais (estimados em R$500.000), e aplicação de penalidades previstas na Lei Anticorrupção. 
O MPF apresentou manifestação requerendo a observância do acordo de leniência firmado, 
sendo contrário ao deferimento de medida cautelar contra as lenientes. A liminar requerida 
pelo Estado foi indeferida em primeira e segunda instâncias. O processo foi suspenso em 
julho/23 e remetido para o setor de conciliação, antes de dar início à fase de produção de 
provas. Em 12 de agosto de 2019, a EIL e suas Controladas ECS e as Concessionárias do 
Paraná CECM e RDC Concessões S.A. (“RDC”), celebraram Acordo de leniência com o 
Ministério Público Federal no âmbito da Operação Integração. O Acordo foi homologado pela 
5ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, assim como pelo Juízo da 1ª Vara Federal de 
Curitiba, processo nº 5072227-36.2019.4.04.7000, sendo que, na visão da EIL e de suas 
Controladas, as obrigações estabelecidas foram cumpridas, inclusive as obrigações assumidas 
no Acordo, na cláusula 6ª, itens “l” (implementar um programa de integridade efetivo e 
robusto) e “m” (sujeitar-se a monitoramento independente) face à entrega, em 31 de março 
de 2023, do Relatório de Certificação pela Monitora Independente, que ensejou a declaração 
de cumprimento emitida pelo MPF, em 15 de maio de 2023. As obras eleitas como prioritárias 
foram concluídas e liberadas ao tráfego, com anuência do DER/PR. Aguarda-se o fechamento 
conjunto (pelo DER/PR, MPF e Companhia) das medições das obras executadas. Embasada em 
pareceres jurídico e técnico, a RDC provisionou R$10.124 (novembro de 2023) a título de 
eventual saldo residual para atingir a integralidade dos investimentos previstos no Acordo. No 
tocante à divergência referente à modalidade de aplicação da metodologia de precificação 
pela tabela SICRO para o custo dos investimentos executados, o MPF proferiu decisão 
negando a tese da Companhia e, vem-se conduzindo o encaminhamento do tema com o MPF. 
Em virtude do acordo de leniência celebrado com o MPF, em 31 de outubro de 2019, a EIL 
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recebeu notificação encaminhada pela Controladoria-Geral do Estado do Paraná (CGE/PR) 
informando a instauração de processo administrativo de responsabilização (PAR) para 
apuração da prática de atos lesivos contra a Administração Pública. A EIL e suas Controladas 
apresentaram suas defesas prévias. Em 10 de agosto de 2021, mediante a Resolução CGE nº 
45, o Controlador-Geral do Estado proferiu decisão no processo administrativo para: (1) aplicar 
multa de R$38.600 para a RDC e R$27.570 para a CECM; (2) determinar a condenação 
solidária da ECS; (3) impor às empresas (RDC, CECM e ECS) a pena de suspensão do direito de 
licitar e contratar com o Estado do Paraná, por 2 (dois) anos; e (4) recomendar que o DER/PR 
instaure processo administrativo autônomo para a apuração da eventual inexecução contratual 
e consequente levantamento dos danos dela decorrentes. Em 20 de agosto de 2021 as 
Companhias apresentaram recurso. Foi proferida decisão pelo Corregedor Geral apenas para 
incluir a possibilidade de pena alternativa ao pagamento das multas, mediante a realização de 
operação e manutenção das rodovias, por 1 ano, sem a cobrança da tarifa de pedágio. Em 
razão da decisão substitutiva proferida, a EIL apresentou novo recurso com efeito suspensivo. 
Em 26 de setembro de 2024 a CGE/PR decidiu por reconhecer a nulidade do processo, 
anulando a decisão condenatória anterior. A decisão menciona que as empresas receberão 
novas notificações para reabertura do PAR, permitindo acesso a todas as provas que ensejaram 
a instauração do processo. A decisão reconheceu que houve vício formal da notificação às 
empresas, que não descreveu os supostos fatos ilícitos imputados, ato indispensável para o 
exercício da ampla defesa. Em agosto de 2020, foi proposta por CECM e RDC a Ação Ordinária 
- 5040685-63.2020.4.04.7000 - 1VF Curitiba - visando atacar a alteração da metodologia 
adotada pelo DER/PR na aplicação de autos de infração. Foi deferida liminar favorável às 
Concessionárias para que o DER/PR não imponha qualquer penalidade, em vista de que houve 
irrazoável alteração de critério da fiscalização. O processo foi suspenso em julho de 2023 e 
remetido para o setor de conciliação. Seguindo esse mesmo contexto, a Agência Reguladora 
de Serviços Públicos Delegados de Infraestrutura do Paraná - AGEPAR, em 10 de novembro de 
2020, proferiu decisões em processos administrativos de autotutela em face das 
Concessionárias em razão do entendimento de que os critérios referentes aos cálculos de 
depreciação e degrau de pista dupla haviam sido realizados de maneira equivocada. Com isso 
determinou-se a realização de estudos, pelo DER, de nova base tarifária para restabelecimento 
da equação contratual. CECM e RDC propuseram ações judiciais para anular tais decisões, 
ambas com sentenças proferidas favoravelmente à tese das Concessionárias. A AGEPAR 
interpôs recurso de ambas as sentenças. O processo foi suspenso em julho de 2023 e remetido 
para o setor de conciliação antes do julgamento dos recursos. Com base nos mesmos 
processos administrativos de autotutela perpetrados pela AGEPAR foi apresentada denúncia, 
pelo Dep. Estadual Soldado Fruet, junto ao TCE, contra CECM e RDC e demais Concessionárias 
do anel de integração do Paraná. Inicialmente, a liminar foi deferida pelo Relator, que declarou 
inidoneidade das concessionárias e proibição de contratar com o Estado do Paraná até o 
julgamento do mérito. A liminar foi atacada por recurso pelas Concessionárias, que foi 
acolhido pelo Colegiado do TCE (publicada em 08 de novembro de 2022), revogando a 
decisão. O Conselheiro Relator determinou a intimação das empresas que integram o Grupo 
Econômico das Concessionárias, em razão do encerramento de vigência dos Contratos de 
Concessão. Atualmente, o processo no TCE se encontra suspenso por decisão proferida em 
processo judicial movido por terceira concessionária que também é parte no processo do TCE.

11. PROVISÃO PARA PERDAS CÍVEIS E TRABALHISTAS
11.1. Causas prováveis: Com base na análise individual dos processos impetrados contra a 
Companhia e suportadas por opinião de seus consultores jurídicos, foram constituídas 
provisões no passivo não circulante, para riscos com perdas consideradas prováveis, 
demonstradas a seguir: A movimentação da provisão no exercício é conforme segue:

Cíveis (a) Trabalhistas (b) Total
Saldos em 1º de janeiro de 2024 ................................ 4.634 808 5.442
(+/-) Complemento (reversão) de provisão .................. 65 1.021 1.086
(-) Pagamentos ........................................................... (865) (812) (1.677)
(+) Atualização monetária .......................................... 560 200 760
Saldos em 31 de dezembro de 2024 .......................... 4.394 1.217 5.611

Ambientais Cíveis (a) Trabalhistas (b) Total
Saldos em 1º de janeiro de 2023 ........... - 4.390 334 4.724
(+/-) Complemento de provisão ............. 7 480 533 1.020
(-) Pagamentos ...................................... (7) (1.782) (284) (2.073)
(+) Atualização monetária ..................... - 1.546 225 1.771
Saldos em 31 de dezembro de 2023 ..... - 4.634 808 5.442
(a) Processos cíveis: O valor provisionado corresponde principalmente a processos envolvendo 
pleitos de indenização por perdas e danos, oriundos de acidentes ocorridos nas rodovias, bem 
como multas administrativas, não existindo processo de valor individual relevante. (b) Processos 
trabalhistas: O valor provisionado corresponde a reclamações de horas extras, não existindo 
processos de valor individual relevante. 11.2. Causas possíveis: Em 31 de dezembro de 2024, 
a Companhia era parte em outros processos cíveis e trabalhistas envolvendo riscos de perda 
para a Companhia avaliados como possíveis, portanto, sem a constituição de provisão, 
conforme demonstrado abaixo, não existindo processos de valor individual relevante.

31/12/2024 31/12/2023
Cíveis ........................................................................................... 3.677 4.565
Trabalhistas .................................................................................. 635 607

4.312 5.172

12. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
12.1. Capital social: O capital social da Companhia em 31 de dezembro de 2024 e de 31 de 
dezembro de 2023 é de R$3.641, representado por 3.641.028 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal respectivamente, todas pertencentes a Ecorodovias Concessões e Serviços 
S.A. 12.2. Reserva de lucros - legal: É constituída com base em 5% do lucro líquido do 
exercício ajustado, limitada a 20% do capital social. Em 31 de dezembro de 2024 e 31 de 
dezembro de 2023 o saldo é de R$728. 12.3. Reserva de lucros - Orçamento de Capital: 
Constituída nos termos dos artigos 196 da Lei nº 6.404/76 e do artigo 27, parágrafo primeiro, 
inciso IV da Resolução CVM 80, de 29 de março de 2022. Em 27 de dezembro de 2024, o 
Conselho de Administração aprovou a distribuição de R$1.614 à título de dividendos, com a 
reversão da reserva de orçamento de capital do exercício de 2022. 12.4. Reserva de lucros - 
dividendos não distribuídos: Em 14 de dezembro de 2023, em Assembleia Geral Extraordinária, 
foi deliberada a rerratificação da ata da Assembleia Geral Ordinária de 18 de abril de 2023, 
para que a destinação dos dividendos mínimos obrigatórios, no montante de R$538, fosse 
reclassificada para reserva especial de dividendos não distribuídos nos termos do parágrafos 4º 
e 5º art. 202 da lei 6.404/76, tendo em vista que o pagamento de dividendos ao seu acionista 
era incompatível com a situação financeira da Companha. 12.5. Dividendos e juros sobre o 

capital próprio: Aos acionistas é garantido um dividendo e/ou juros sobre o capital próprio de, 
pelo menos, 25% do lucro líquido ajustado, calculado nos termos do artigo 202 da Lei nº 
6.404/76. Conforme Nota 12.3, no exercício findo em 31 de dezembro de 2024 foram pagos 
R$1.614 à título de dividendos com a reversão da reserva de orçamento de capital do exercício 
de 2022. O cálculo da distribuição do resultado é como segue:

31/12/2024 31/12/2023
Prejuízo líquido do exercício ......................................................... (523) (2.515)
Prejuízo de anos anteriores........................................................... (2.515) -
Prejuízo acumulado ...................................................................... (3.038) (2.515)
CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS - POR NATUREZA

31/12/2024 31/12/2023
Pessoal ......................................................................................... 44 199
Conservação e manutenção ......................................................... 2 271
Serviços de terceiros (a) ................................................................ 250 499
Seguros ....................................................................................... 1 29
Locação de imóveis e máquinas ................................................... - 5
Outros custos e despesas operacionais (b) .................................... 609 1.175

903 2.178
Classificados como:
Despesas gerais e administrativas ................................................. 903 2.178

903 2.178
(a) Os serviços de terceiros são basicamente compostos por serviços de consultoria e assessoria.
(b) Composto basicamente pela provisão para perdas cíveis e trabalhistas (Nota 11).

14. RESULTADO FINANCEIRO
31/12/2024 31/12/2023

Receitas financeiras:
Receita de aplicações financeiras .................................................. 646 631
Variação monetária créditos fiscais ............................................... 13 22
Juros sobre mútuo (Nota 9) .......................................................... 318 375
Outras receitas financeiras ........................................................... 236 543

1.213 1.571
Despesas financeiras:
Pis/Cofins sobre outras receitas financeiras ................................... (56) (73)
Atualização monetária da provisão para contingências
 diversas (Nota 11) ...................................................................... (760) (1.771)
Outras despesas financeiras ......................................................... (18) (65)

(834) (1.909)
Resultado financeiro, líquido ........................................................ 379 (338)

15. PREJUÍZO POR AÇÃO
15.1. Prejuízo básico por ação: O prejuízo e a quantidade média ponderada de ações ordinárias 
usadas no cálculo do prejuízo básico por ação são os seguintes:

31/12/2024 31/12/2023
Prejuízo do exercício atribuível aos proprietários da Companhia
 e utilizado na apuração do prejuízo básico e diluído por ação .... (523) (2.515)
Quantidade média ponderada de ações ordinárias para fins de
 cálculo do prejuízo básico e diluído por ação .............................. 3.641 3.641
Prejuízo básico e diluído por ação das operações continuadas ...... (0,14) (0,69)
15.2. Prejuízo diluído por ação: A Companhia não possui dívida conversível em ações.

16. GERENCIAMENTO DE RISCOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS
Gestão de capital: O Grupo EcoRodovias, no qual a Companhia está inserida, administra seu 
capital, para assegurar que as empresas que pertencem a ela possam continuar com suas 
atividades normais, ao mesmo tempo em que maximizam o retorno a todas as partes 
interessadas ou envolvidas em suas operações, por meio da otimização do saldo das dívidas e 
do patrimônio. A estrutura de capital da Companhia é formada pelo endividamento líquido e 
pelo patrimônio líquido da Companhia. A Companhia revisa anualmente a sua estrutura de 
capital. Como parte dessa revisão, considera o custo de capital e os riscos associados.
Índices de endividamento:

31/12/2024 31/12/2023
Dívida (a) ..................................................................................... - -
Disponibilidade(b) ........................................................................ (2.644) (4.833)
Dívida líquida ............................................................................... (2.644) (4.833)
Patrimônio líquido (c) ................................................................... 1.869 4.006
Índice de endividamento líquido ................................................... (1,41) (1,21)
(a) A Companhia não possuí dívidas. (b) Disponibilidade é definida como caixa e equivalentes 
de caixa, conforme detalhado na Nota 5. (c) O patrimônio líquido inclui todo o capital e as 
reservas da Companhia, gerenciados como capital. Considerações gerais: • A Administração 
da Companhia elege as instituições financeiras com as quais as aplicações financeiras podem 
ser celebradas, além de analisar a melhor estratégia de limites para a alocação de recursos e 
valores a serem aplicados em cada uma delas. As aplicações financeiras são definidas como 
custo amortizado. • Aplicações financeiras: são formadas por fundos de investimentos em 
renda fixa e operações compromissadas, remunerados a taxa média ponderada de 100,7% 
em 31 de dezembro de 2024 do CDI, e refletem as condições de mercado nas datas dos 
balanços. (Em 31 de dezembro de 2023 era 101,8% do CDI). • Fornecedores: decorrem 
diretamente das operações da Companhia, são classificados como custo amortizado e estão 
registrados pelos valores originais, sujeitos à provisão para perdas e ajuste a valor presente, 
quando aplicável. Valor justo de ativos e passivos financeiros: Os valores contábeis e de 
mercado dos instrumentos financeiros da Companhia em 31 de dezembro de 2024 são como 
segue:
Classificação - Custo amortizado Saldo contábil Valor justo
Ativos:
Caixa e equivalentes de caixa (a) .............................................. 2.644 2.644
Aplicações financeiras (a) ......................................................... 1.627 1.627
Passivos:
Fornecedores (b) ...................................................................... 803 803
(a) Os saldos de caixa e equivalentes de caixa e de aplicações financeiras aproximam-se do 
valor justo nas datas dos balanços. (b) Os saldos da rubrica “Fornecedores” possuem prazo de 
vencimento substancialmente em até 45 dias; portanto, aproximam-se do valor justo esperado 
pela Companhia. Gestão de riscos: A estratégia de gestão de riscos envolve quatro linhas para 
proteger a Companhia de riscos relevantes:

Risco Subcategoria
Estratégico .. Insegurança regulatória e política do contrato de concessão, rentabilidade 

dos ativos e vulnerabilidades climáticas;
Operacional Concorrência nas áreas de concessão, segurança ou interdição de 

infraestrutura existente, cibersegurança e paralização dos sistemas de 
infraestrutura críticos, capital humano, gestão da cadeia de suprimentos e 
subcontratados, cumprimento dos contratos de concessão e segurança 
viária;

Financeiro ... Risco de mercado, crédito, premissas e estimativas contábeis e de 
planejamento financeiro e;

Compliance . Corrupção, fraude, integridade e não conformidade com regulamentações 
do setor.

No Grupo EcoRodovias a identificação de riscos é realizada de forma corporativa por meio das 
abordagens Nível Macro (Gestão Holística e Estratégica) e Nível Micro (Gestão individualizada 
e Operacional). A estratégia formulada pelo Grupo EcoRodovias para efetivar a Gestão de 
Riscos está fundamenta no princípio de que essa se apoia em dois pilares essencialmente 
diferentes e complementares: A Gestão Holística - Nível Macro - tem caráter eminentemente 
estratégico, pois está intrinsicamente ligada a questões como missão, visão e objetivos 
empresariais, ambiente regulatório e competitivo, e capacidade financeira, visando também a 
compreensão integral dos riscos: considera o potencial impacto de todos os tipos de riscos 
sobre todos os processos, atividades, stakeholders, produtos e serviços. A Gestão 
Individualizada - Nível Micro - contempla o conjunto de ações gerenciais voltadas à 
identificação, análise, avaliação, tratamento e monitoramento de um determinado tipo de 
riscos, principalmente vinculados aos processos da organização. Com relação a avaliação de 
riscos considera-se a quantificação do impacto no negócio e da probabilidade de ocorrência 
de um evento de risco, assim como a análise de outros impactos. As dimensões avaliadas em 
outros impactos incluem: Conformidade Legal, Socioambiental, Reputacional e Impacto 
Econômico. No Grupo EcoRodovias efetua-se a avaliação do risco residual, ou seja, a exposição 
do risco que permanece depois de considerar a efetividade do ambiente de controle existente 
na empresa. A Administração da Companhia supervisiona a gestão dos riscos financeiros, os 
quais são resumidos abaixo: a) Risco de mercado: O risco de mercado é o risco de que o valor 
justo dos fluxos de caixa futuros de um instrumento financeiro flutue devido a variações nos 
preços de mercado. Os preços de mercado, para a Companhia, englobam o risco de taxa de 
juros. (i) Risco de taxa de juros: O risco de taxas de juros e inflação da Companhia decorre de 
aplicações financeiras e empréstimos em que são remunerados por taxas de juros variáveis, 
que podem ser indexados à variação de índices de inflação. A Companhia está exposta as 
principais variações: • Certificado de Depósito Interbancário (CDI) relacionado às aplicações 
financeiras relativas à excedente de caixa investidos em títulos e valores mobiliários indexados 
em CDI da Companhia. A exposição do Grupo EcoRodovias às taxas de juros de ativos e 
passivos financeiros está detalhada no item gerenciamento de risco de liquidez desta Nota 
Explicativa. De acordo com as suas políticas financeiras, a Companhia vem aplicando seus 
recursos em instituições de primeira linha, não tendo efetuado operações envolvendo 
instrumentos financeiros que tenham caráter especulativo. b) Risco de crédito: O risco de 
crédito decorre da possibilidade de a Companhia incorrer em perdas financeiras decorrentes 
da inadimplência de suas contrapartes, de instituições financeiras de recursos ou de 
investimentos financeiros. A Companhia mantém contas correntes bancárias e aplicações 
financeiras com instituições financeiras com classificação de Risco “rating” de no mínimo AA, 
de acordo com critérios objetivos para diversificação de riscos de crédito. Em 31 de dezembro 
de 2024, a Companhia não apresentava valores a receber registrados na rubrica “Contas a 
receber”. c) Risco de liquidez: O risco de liquidez decorre da escolha pela Companhia entre o 
capital próprio (retenção de lucros e/ou aportes de capital) e capital de terceiros para financiar 
suas operações. A Companhia gerencia tais riscos através de um modelo apropriado de gestão 
de risco e liquidez para o gerenciamento das necessidades de captação e gestão de liquidez no 
curto prazo, médio e longo prazo. A Companhia gerencia o risco de liquidez mantendo 
adequadas reservas, linhas de crédito bancárias e linhas de crédito para captação de 
empréstimos que julgue adequados, através do monitoramento contínuo dos fluxos de caixa 
previstos e reais, e pela combinação dos perfis de vencimento dos ativos e passivos financeiros. 
Análise de sensibilidade: Risco de variação nas taxas de juros: A análise de sensibilidade foi 
determinada com base na exposição às taxas de juros dos instrumentos financeiros não 
derivativos no fim do exercício. Para os passivos com taxas pós-fixadas, a análise é preparada 
assumindo o valor do passivo em aberto no fim do exercício. A análise de sensibilidade foi 
desenvolvida considerando a exposição à variação do CDI, principal indicador das aplicações 
financeiras contratadas pela Companhia:

Juros a incorrer

Operação Risco
Cenário I 
provável

Cenário II 
-25%

Cenário III 
-50%

Juros de aplicações financeiras .................. Alta do CDI 494 617 741
Juros a incorrer, líquidos ............................ 494 617 741
Para fins de análise de sensibilidade de risco de taxa de juros, a Companhia adotou como 
critério demonstrar o efeito de juros a incorrer para os próximos 12 meses. As taxas 
consideradas (projetadas para 12 meses) foram as seguintes:
Indicador Cenário I provável Cenário II 25% Cenário III 50%
CDI ................................................... 14,90% 18,63% 22,35%
Fonte: Relatório da Consultoria MB Associados - dezembro de 2024.
Os resultados obtidos com essas operações estão condizentes com as políticas e estratégias 
definidas pela Administração da Companhia.

17. DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
17.1. Caixa e equivalentes de caixa: A composição dos saldos de caixa e equivalentes de caixa 
incluídos nas demonstrações dos fluxos de caixa está demonstrada na Nota 5. 17.2. Informações 
suplementares: As informações de imposto de renda, contribuição social e dividendos pagos 
estão demonstradas na movimentação dos fluxos de caixa. 17.3. Transações que não envolvem 
caixa: Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023, a Companhia não realizou 
atividades que não envolveram caixa.

18. INFORMAÇÃO POR SEGMENTO DE NEGÓCIO
A operação da Companhia consistia na exploração de concessão pública de rodovias, sendo 
este o único segmento de negócio e maneira em que as decisões e recursos são feitas. A área 
de concessão da Companhia era dentro do território brasileiro, as receitas eram provenientes 
de cobrança de tarifa de pedágio dos usuários das rodovias e de receitas acessórias 
relacionadas a exploração da rodovia e, portanto, nenhum cliente individualmente contribuía 
de forma significativa para as receitas da Companhia.
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Administradores e Acionistas
CECM Concessões S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da CECM Concessões S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da CECM Concessões S.A. 
em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (IASB) (atualmente denominadas pela Fundação IFRS como “normas 
contábeis IFRS”).
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. 
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião.
Ênfase
Conforme divulgado na Nota 1, o contrato de concessão entre a Companhia e o Poder 
Concedente finalizou em novembro de 2021 e, portanto, a Companhia não tem mais o direito 
de obter os benefícios econômicos futuros desta concessão. A Companhia divulgou os 
impactos na respectiva nota explicativa. Nossa opinião não está ressalvada em função deste 
assunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor
A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem 
o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange 
o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler 
o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma 
relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento 

obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com 
base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este 
respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (IASB) (atualmente denominadas pela Fundação IFRS como “normas 
contábeis IFRS”), e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 

erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter 
em continuidade operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, 
tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 18 de março de 2025

PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Ltda.
CRC 2SP000160/O-5

Marcelo Orlando
Contador CRC 1SP217518/O-7
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RDC Concessões S.A.
(anteriormente denominada Rodovia das Cataratas S.A. - Ecocataratas)
CNPJ/MF nº 02.228.721/0001-89  - NIRE 41.300.015.775  

Demonstrações
Financeiras 2024

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 2024
Senhores Acionistas: A Administração da RDC Concessões S.A., em conformidade com as 
disposições estatutárias e legais, submete à apreciação de seus acionistas o Relatório da 
Administração e as correspondentes demonstrações financeiras, referentes aos exercícios 
sociais findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023, acompanhadas do Relatório dos 
Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras.
Mensagem da Administração: A RDC Concessões S.A. (“RDC” ou “Companhia”), foi 
constituída em 03 de novembro de 1997 sob a forma de Sociedade de Propósito Específico, e 
tendo por objeto social, único e exclusivo, a exploração do Lote 003, conforme disposto no 
Contrato de Concessão resultante da concorrência pública internacional 003/96 - DER/PR (o 
“Contrato de Concessão”), concedida pelo Estado do Paraná, mediante a cobrança de 
pedágio e a prestação de serviços inerentes, acessórias e complementares à concessão, 
incluindo, mas sem limitação, as obras e serviços de recuperação, melhoramento, manutenção, 
conservação, operação, expansão da capacidade de operação e exploração da rodovia 
principal e recuperação, conservação e manutenção de trechos rodoviários de acesso do Lote 
003, bem como desenvolvimento e aplicação de sistemas de sinalização, informação, 
comunicação, segurança, serviços de pesagem, atendimento mecânico, resgate e atendimento 
médico de primeiros socorros. O Contrato de Concessão, com o Departamento de Estradas de 
Rodagem do Paraná - DER/PR, assinado em 14 de novembro de 1997, possuía prazo final em 
27 de novembro de 2021. Em 11 de abril de 2022, a Assembleia Geral Extraordinária aprovou: 
(a) a alteração da razão social da Companhia para RDC Concessões S.A.; (b) o endereço da 
sede para Rua Paraguai, 605, sala 4, bairro Alto Alegre, na cidade de Cascavel - PR; e (c) o 
objeto social da Companhia para: (i) a exploração, direta ou indireta, de negócios envolvendo 
concessão de obras e serviços públicos no setor rodoviário, inclusive a prestação de serviços 
para concessionárias, aquisição de participações acionárias em concessões e/ou compra e 

venda de créditos relacionados a concessões de rodovias ou estradas de rodagem e negócios 
afins; (ii) a prestação de serviços de consultoria, assistência técnica e administração de 
empresas quando relacionadas aos negócios referidos no item anterior; (iii) o exercício de 
atividades conexas ou relacionadas ao objeto social, direta ou indiretamente, inclusive 
incorporação e exportação; e (iv) a participação como sócia, acionista ou quotista de outras 
sociedades ou empresas. PRÁTICAS CONTÁBEIS: As demonstrações financeiras da 
Companhia para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 foram preparadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos, 
orientações e as interpretações técnicas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) e de acordo com as normas internacionais de relatórios financeiro (International 
Financial Reporting Standards (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(IASB)) (atualmente denominadas “normas contábeis IFRS”), incluindo as interpretações 
emitidas pelo IFRS Interpretations Committee (IFRIC Interpretations) ou pelo seu órgão 
antecessor, Standing Interpretations Committee (SIC Interpretations). Essas principais práticas 
contábeis estão apresentadas na Nota Explicativa n° 3 das Demonstrações Financeiras. 
RESULTADOS: Considerando que o contrato de concessão da Companhia, encerrou-se em 27 
de novembro de 2021, a Administração da Companhia não apresenta valores comparativos, 
uma vez que em 2024 não houve operação relacionada ao contrato de concessão. 
OPERACIONAIS: Conforme descrito acima, não há dados operacionais no ano de 2024. 
ECONÔMICOS E FINANCEIROS: RECEITA BRUTA E LÍQUIDA: Em 2024, não houve valores 
de receita bruta e/ou líquida. CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS: Os custos e despesas 
operacionais totalizaram R$0,5 milhão em 2024. Para mais informações sobre os Custos e 
Despesas Operacionais, vide Nota Explicativa n° 14 das Demonstrações Financeiras da 
Companhia. EBITDA: Em 2024, o EBITDA atingiu R$0,5 milhão negativo. RESULTADO 

FINANCEIRO: O resultado financeiro líquido foi de R$0,5 milhão negativo, redução de R$1,1 
milhão em relação a 2023, devido, principalmente, à atualização monetária do Acordo de 
Leniência contabilizada no exercício de 2024, que se encontra na rubrica de Outras Despesas 
Financeiras. Para mais informações sobre o resultado Financeiro, vide Nota Explicativa nº 15 da 
Demonstração Financeira da Companhia. PREJUIZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: Em 2024, a 
Companhia apresentou prejuízo líquido de R$0,9 milhão. DISPONIBILIDADE FINANCEIRA: A 
Companhia encerrou o exercício de 2024 com saldos distribuídos entre caixa e equivalentes de 
caixa no montante de R$7,8 milhões. GOVERNANÇA CORPORATIVA: As informações sobre 
Governança Corporativa, Gestão de Pessoas e Responsabilidade Socioambiental estão 
disponíveis no Relatório de Administração da controladora indireta EcoRodovias Infraestrutura 
e Logística S.A., no site www.ecorodovias.com.br/ri. RELACIONAMENTO COM OS 
AUDITORES INDEPENDENTES: Informamos que a PricewaterhouseCoopers Auditores 
Independentes Ltda., foi contratada para prestação dos seguintes serviços no exercício de 
2024: Auditoria das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e Normas Internacionais de Relatório Financeiro (“IFRS”). Os honorários relativos ao 
exercício de 2024 totalizaram R$63,3 mil. A Companhia não contratou os auditores 
independentes para trabalhos diversos daqueles correlatos da auditoria independente. 
DECLARAÇÃO DA DIRETORIA: A Diretoria da RDC Concessões S.A., declara, nos termos do 
artigo 27 da Resolução CVM nº 80, datada de 29 de março de 2022, que revisou, discutiu e 
concordou (i) com o conteúdo e opinião expressos no parecer da PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda., e (ii) com as demonstrações financeiras do exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2024. 

Cascavel - PR, 18 de março de 2025.
A Administração

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023
(Em milhares de reais - R$)

Nota
Ativo explicativa 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa ............................... 5 4.778 4.953
Aplicações financeiras .......................................... 6 3.019 1.593
Tributos a recuperar ............................................. 1.416 1.289
Despesas antecipadas .......................................... - 17
Outros créditos .................................................... 7.041 7.774
Total do ativo circulante ....................................... 16.254 15.626

Não circulante
Depósitos judiciais ................................................ 7 526 667
Imobilizado .......................................................... 8 - 7
Total do ativo não circulante ................................ 526 674

  
Total de ativo ....................................................... 16.780 16.300

Nota
Passivo e Patrimônio Líquido explicativa 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Fornecedores ....................................................... 371 329
Impostos, taxas e contribuições a recolher ............ 15 15
Obrigações sociais e trabalhistas .......................... 651 895
Partes relacionadas .............................................. 10 15 -
Obrigações com poder concedente ...................... 11 - 40
Acordo de Leniência ............................................ 11.1 11.175 10.124
Outras contas a pagar .......................................... 18 23
Total do passivo circulante .................................... 12.245 11.426
Não circulante
Provisão para perdas ambientais, cíveis, 

trabalhistas e tributárias ..................................... 12 1.830 2.190
Outras contas a pagar .......................................... 2.234 2.267
Total do passivo não circulante ............................. 4.064 4.457
Patrimônio líquido / Passivo a descoberto
Capital social ....................................................... 13.1 10.468 9.468
Reserva de lucros - legal ....................................... 13.2 261 261
Reserva de lucros - orçamento de capital .............. 13.3 3.720 3.720
Reserva de lucros - dividendos .............................. 13.4 1.240 1.240
Prejuízos acumulados ........................................... (15.218) (14.272)
Total do patrimônio líquido .................................. 471 417
Total do passivo e patrimônio líquido ................... 16.780 16.300

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - EXERCÍCIOS FINDOS DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E DE 2023
(Em milhares de reais - R$)

Reserva de capital Reservas de lucros
Nota  

explicativa
Capital  

social
Plano de opção  

com base em ações Legal
Dividendos  

não distribuídos
Orçamento  

de capital
Lucros/(Prejuízos)  

acumulados Total
Em 1° de janeiro de 2023 ......................................................... 9.468 - 261 - 3.720 - 13.449
Reserva de dividendos não distribuídos ..................................... 13.4 - - 1.240 - - 1.240
Prejuízo do exercício.................................................................. - - - - - (14.272) (14.272)
Em 31 de dezembro de 2023 .................................................... 9.468 - 261 1.240 3.720 (14.272) 417
Em 1° de janeiro de 2024 ......................................................... 9.468 - 261 1.240 3.720 (14.272) 417
Aumento de capital .................................................................. 13.1 1.000 - - - - - 1.000
Prejuízo do exercício.................................................................. - - - - - (946) (946)
Em 31 de dezembro de 2024 .................................................... 10.468 - 261 1.240 3.720 (15.218) 471

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO
EXERCÍCIOS FINDOS DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E DE 2023

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Nota
explicativa 31/12/2024 31/12/2023

Despesas gerais e administrativas ......................... 14 (521) (4.818)
Outras receitas (despesas), líquidas ....................... 44 1
Acordo de Leniência ............................................ 11.1 - (10.124)
Prejuízo Operacional ............................................ (477) (14.941)
Receitas financeiras .............................................. 15 858 1.341
Despesas financeiras ............................................ 15 (1.327) (672)
Receitas (despesas) financeiras, líquidas ................ (469) 669
Prejuízo antes do imposto de renda e da 

contribuição social ............................................. (946) (14.272)
Imposto de renda e contribuição social ................ 10 - -
Prejuízo líquido do exercício ................................. (946) (14.272)
Prejuízo líquido por ação - básico e diluído  

(em reais) ........................................................... 16 (0,0998) (1,5074)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
EXERCÍCIOS FINDOS DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E DE 2023

(Em milhares de reais - R$)

31/12/2024 31/12/2023
Prejuízo líquido do exercício ....................................................... (946) (14.272)
Outros componentes do resultado abrangente ........................... - -
Total do resultado abrangente do exercício................................. (946) (14.272)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
EXERCÍCIOS FINDOS DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E DE 2023

(Em milhares de reais - R$)

31/12/2024 31/12/2023
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Prejuízo líquido do exercício ....................................................... (946) (14.272)
Ajustes para reconciliar o Prejuízo líquido
 com o caixa líquido gerado pelas atividades operacionais:
 Depreciações e amortizações ................................................... 4 6
 Perda/baixa do ativo imobilizado e intangível ........................... 3 7
 Provisão e atualização monetária para perdas ambientais,  

 cíveis, trabalhistas .................................................................. 389 406
 Atualização monetária dos depósitos judiciais .......................... (35) (27)
 Provisão e atualização monetária acordo de Leniência .............. 1.051 10.124
Variação nos ativos operacionais:
 Tributos a recuperar ................................................................. (127) 7.947
 Despesas antecipadas .............................................................. 17 89
 Depósitos judiciais.................................................................... 176 6
 Outros créditos ........................................................................ 733 6.185
Variação nos passivos operacionais:
 Fornecedores ........................................................................... 42 (451)
 Obrigações sociais e trabalhistas .............................................. (244) 10
 Partes relacionadas - fornecedores ........................................... 15 (32)
 Impostos, taxas e contribuições a recolher ................................ - (379)
 Provisão e atualização monetária para perdas ambientais, 

cíveis, trabalhistas .................................................................... (749) (1.237)
 Pagamento de obrigações com Poder Concedente ................... (40) (11)
 Outras contas a pagar .............................................................. (38) (2.474)
 Pagamento Acordo de leniência ............................................... - (1.852)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais 251 4.045
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aplicações financeiras ................................................................ (1.426) (1.567)
Caixa líquido gerado nas (aplicado nas) atividades de 

investimento ............................................................................ (1.426) (1.567)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Aporte de capital ....................................................................... 1.000 -
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento .............. 1.000 -
Aumento (redução) de caixa e equivalentes ................................ (175) 2.478
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício .................... 4.953 2.475
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício ....................... 4.778 4.953
Aumento (redução) de caixa e equivalentes ................................ (175) 2.478

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E DE 2023
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. INFORMAÇÕES GERAIS
A RDC Concessões S.A (“RDC”ou “Companhia”), foi constituída em 03 de novembro de 
1997 sob a forma de Sociedade de Propósito Específico, e tendo por objeto social, único e 
exclusivo, a exploração do Lote 003, conforme disposto no Contrato de Concessão resultante 
da concorrência pública internacional 003/96 - DER/PR (o “Contrato de Concessão”), 
concedida pelo Estado do Paraná, mediante a cobrança de pedágio e a prestação de serviços 
inerentes, acessórias e complementares à concessão, incluindo, mas sem limitação, as obras e 
serviços de recuperação, melhoramento, manutenção, conservação, operação, expansão da 
capacidade de operação e exploração da rodovia principal e recuperação, conservação e 
manutenção de trechos rodoviários de acesso do Lote 003, bem como desenvolvimento e 
aplicação de sistemas de sinalização, informação, comunicação, segurança, serviços de 
pesagem, atendimento mecânico, resgate e atendimento médico de primeiros socorros. O 
Contrato de Concessão, com o Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná - DER/PR, 
assinado em 14 de novembro de 1997, possuía prazo final em 26 de novembro de 2021. Em 
11 de abril de 2022, a Assembleia Geral Extraordinária aprovou: (a) a alteração da razão social 
da Companhia para RDC Concessões S.A.; (b) o endereço da sede para Rua Paraguai, 605, sala 
4, bairro Alto Alegre, na cidade de Cascavel - PR; e (c) o objeto social da Companhia para: (i) 
a exploração, direta ou indireta, de negócios envolvendo concessão de obras e serviços 
públicos no setor rodoviário, inclusive a prestação de serviços para concessionárias, aquisição 
de participações acionárias em concessões e/ou compra e venda de créditos relacionados a 
concessões de rodovias ou estradas de rodagem e negócios afins; (ii) a prestação de serviços 
de consultoria, assistência técnica e administração de empresas quando relacionadas aos 
negócios referidos no item anterior; (iii) o exercício de atividades conexas ou relacionadas ao 
objeto social, direta ou indiretamente, inclusive incorporação e exportação; e (iv) a participação 
como sócia, acionista ou quotista de outras sociedades ou empresas. As ações da Companhia 
são de titularidade da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.(“ECS”), sendo a controladora 
final do Grupo EcoRodovias, do qual a Companhia faz parte, a Aurelia S.r.l., localizada na 
cidade de Tortona - Itália. A respeito da finalização do Contrato de Concessão, em novembro 
de 2021, a Companhia esclarece que as principais rubricas de seu balanço patrimonial 
(intangível e provisão para manutenção) foram totalmente realizadas conforme suas naturezas 
até a data de encerramento do Contrato de Concessão. No que tange as Provisões para perdas 
cíveis, trabalhistas e tributárias e obrigações decorrentes do Acordo de Leniência, os saldos 
poderão permanecer em aberto e baixados conforme as liquidações dos referidos processos. 
Em 15 de dezembro de 2021, a Companhia finalizou os procedimentos de entrega, para 
reversão, de todos os bens da Concessão ao Poder Concedente, tais como: a rodovia e suas 
faixas marginais, as edificações: praças de pedágio, postos de pesagem de veículos, bases de 
atendimento ao usuário, unidades de conservação e terrenos destinados às atividades 
vinculadas a Concessão (bens classificados como Ativo Intangível), de acordo com as cláusulas 
XXXII e XXXIII do Contrato de Concessão, tendo cumprido assim todas as cláusulas contratuais. 
As demais informações sobre o Contrato de Concessão estão descritas na Nota 11.1. Os bens 
considerados não reversíveis, tais como: hardwares, máquinas e equipamentos, móveis e 
utensílios, veículos e outros (classificados como Ativo Imobilizado) e softwares (classificados 
como Ativo Intangível), foram vendidos ou doados para instituições beneficentes até o final do 
exercício de 2022. 1.1 Visão ASG - Ambiental, Social e Governança (ESG - Environmental, 
Social and Governance na sigla em Inglês): Com o objetivo de desenvolver e aplicar os temas 
relacionados a ESG, e contribuir com a Sustentabilidade do negócio, o Conselho de 
Administração do Grupo EcoRodovias aprovou no início de 2024 a sua Agenda ESG 2030. 
Dentro dessa agenda, o Grupo EcoRodovias traça diversos compromissos em 10 vias de 
Sustentabilidade, incluindo metas nos temas de mitigação e adaptação climática; segurança 

viária e ocupacional; direitos humanos, entre outros. Esses compromissos visam ao ano de 
2030, porém o Grupo estabelece metas anuais, inclusive para todos os colaboradores. No pilar 
climático, o objetivo do Grupo EcoRodovias é reduzir em 42% suas emissões de gases de 
efeito estufa dos escopos 1 e 2 até 2030 com relação ao ano de 2020 e em 11% as emissões 
de escopo 3 em relação a 2021. Para atingir essa meta, o Grupo EcoRodovias estabeleceu os 
alicerces de um plano de descarbonização, sendo este um documento revisado periodicamente 
de modo a incluir novas tecnologias e soluções de baixo carbono. Em 2024 foi estruturado um 
estudo de transição energética que avalia soluções de combustíveis renováveis para 
substituição aos fósseis. Adicionalmente, o Grupo EcoRodovias possui como prática a 
aquisição de créditos de carbono e I-REC (aquisição de certificados de energia renovável) para 
compensar todas as emissões de escopo 1 (emissões diretas) e escopo 2 que porventura não 
puderam ser eliminadas por suas ações de mitigação. A prática de aquisição de créditos de 
carbono ocorre desde 2013 e será mantida no decorrer dos próximos anos. Outro compromisso 
da Agenda ESG 2030 está relacionado à adaptação dos negócios do Grupo às mudanças 
climáticas. Nesse tópico, o Grupo EcoRodovias realizou estudo de vulnerabilidade climática 
com simulações matemáticas para avaliação de cenários que possam impactar seus ativos no 
médio e no longo prazo (anos de 2030 e 2050). Esse estudo é periodicamente revisado de 
maneira a incluir novas concessões e novos cenários climáticos, além de incorporar 
aprimoramentos de metodologia. O estudo revisado em 2024 incluiu o levantamento de 
fatores de riscos físicos, riscos de transição e oportunidades, considerando todos os ativos do 
grupo. Os resultados desse trabalho são incluídos dentro da metodologia de avaliação de 
riscos do Grupo, contribuindo com novos parâmetros para fortalecimento de ações e 
diminuição dos efeitos negativos decorrentes destes cenários adversos. O risco climático mais 
relevante está atrelado aos eventos que possam causar impactos à segurança da infraestrutura 
e dos usuários. 1.2 Reforma tributária sobre o consumo: Em 20 de dezembro de 2023, foi 
promulgada a Emenda Constitucional (“EC”) no 132, que estabelece a Reforma Tributária 
(“Reforma”) sobre o consumo. O modelo da Reforma está baseado num IVA repartido (“IVA 
dual”) em duas competências, uma federal (Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS), que 
substituirá o PIS, a COFINS e o IPI, e uma subnacional (Imposto sobre Bens e Serviços - IBS), que 
substituirá o ICMS e o ISS. Foi também criado um Imposto Seletivo (“IS”) - de competência 
federal, que incidirá sobre a produção, extração, comercialização ou importação de bens e 
serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, nos termos de lei complementar. Em 17 de 
dezembro de 2024, foi concluída a aprovação, pelo Congresso Nacional, do primeiro projeto 
de lei complementar (PLP) 68/2024, que regulamentou parte da Reforma. O PLP 68/2024 foi 
sancionado com vetos pelo presidente da República em 16 de janeiro de 2025, tornando-se a 
Lei Complementar nº214/2025. Embora a regulamentação e instituição do Comitê Gestor do 
IBS tenha sido inicialmente tratada no PLP nº 108/2024, segundo projeto de regulamentação 
da Reforma, que ainda será apreciado pelo Senado Federal, parte da tratativa já foi incorporada 
ao PLP nº 68/2024, aprovado como acima mencionado que, entre outras previsões, 
determinou a instituição, até 31 de dezembro de 2025, do referido Comitê, responsável pela 
administração do referido imposto. Haverá um período de transição de 2026 até 2032, em 
que os dois sistemas tributários - antigo e novo - coexistirão. Os impactos da Reforma na 
apuração dos tributos acima mencionados, a partir do início do período de transição, somente 
serão plenamente conhecidos quando da finalização do processo de regulamentação dos 
temas pendentes por lei complementar. Consequentemente, não há qualquer efeito da 
Reforma nas demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2024. 1.3 Mudanças nas 
políticas contábeis e divulgações: Para fins ilustrativos, a Companhia lista abaixo todas as 
divulgações de novos e revisados pronunciamentos que entraram em vigor a partir de, ou 
após, 1º de janeiro de 2024 (exceto quando indicado de outra forma), independentemente de 
terem algum impacto nas demonstrações financeiras da Companhia. • Alteração ao IAS 1/CPC 

26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis: de acordo com o IAS 1 - “Presentation of 
financial statements”, para uma entidade classificar passivos como não circulantes em suas 
demonstrações financeiras, ela deve ter o direito de evitar a liquidação dos passivos por no 
mínimo doze meses da data do balanço patrimonial. Em janeiro de 2020, o IASB emitiu a 
alteração ao IAS 1 “Classification of liabilities as current or non-current”, cuja data de 
aplicação era para exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023, que determinava que 
a entidade não teria o direito de evitar a liquidação de um passivo por pelo menos doze meses, 
caso, na data do balanço, não tivesse cumprido com índices previstos em cláusulas restritivas 
(ex.: covenants), mesmo que a mensuração contratual do covenant somente fosse requerida 
após a data do balanço em até doze meses. Subsequentemente, em outubro de 2022, nova 
alteração foi emitida para esclarecer que passivos que contém cláusulas contratuais restritivas 
requerendo atingimento de índices sob covenants somente após a data do balanço, não 
afetam a classificação como circulante ou não circulante. Somente covenants com os quais a 
entidade é requerida a cumprir até a data do balanço afetam a classificação do passivo, 
mesmo que a mensuração somente ocorra após aquela data. A alteração de 2022 introduz 
requisitos adicionais de divulgação que permitam aos usuários das demonstrações financeiras 
compreender o risco do passivo ser liquidado em até doze meses após a data do balanço. A 
alteração de 2022 mudou a data de aplicação da alteração de 2020. Desta forma, ambas as 
alterações se aplicam para exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2024. • Alteração ao 
IFRS 16/CPC 06(R2) - Arrendamentos: a alteração emitida em setembro de 2022 traz 
esclarecimentos sobre o passivo de arrendamento em uma transação de venda e relocação 
(“sale and leaseback”). Ao mensurar o passivo de locação subsequente à venda e relocação, 
o vendedor-arrendatário determina os “pagamentos da locação” e os “pagamentos da 
locação revistos” de forma que não resulte no reconhecimento pelo vendedor-locatário de 
qualquer quantia do ganho ou perda relacionada ao direito de uso que retém. Isto poderia 
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afetar particularmente as transações de venda e relocação em que os pagamentos do 
arrendamento incluem pagamentos variáveis que não dependem de um índice ou taxa. • 
Alterações ao IAS 7/CPC 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa e IFRS 7/CPC 40 - Instrumentos 
Financeiros: Evidenciação: a alteração emitida pelo IASB em maio de 2023, traz novos 
requisitos de divulgação sobre acordos de financiamento de fornecedores (“supplier finance 
arrangements - SFAs”) com o objetivo de permitir aos investidores avaliar os efeitos sobre os 
passivos de uma entidade, os fluxos de caixa e a exposição ao risco de liquidez. Acordos de 
financiamento de fornecedores são descritos, nessa alteração, como sendo acordos em que 
um ou mais provedores de financiamento se oferecem para pagar valores que uma entidade 
deve aos seus fornecedores, e a entidade concorda em pagar de acordo com os termos e 
condições do acordo na mesma data, ou em uma data posterior, que os fornecedores são 
pagos. Os acordos normalmente proporcionam à entidade condições de pagamento 
estendidas, ou aos fornecedores da entidade condições de recebimento antecipado, em 
comparação com a data de vencimento original da fatura relacionada. As novas divulgações 
incluem as seguintes principais informações: (a) Os termos e condições dos acordos SFAs. (b) 
Para a data de início e fim do período de reporte: (i) O valor contábil e as rubricas das 
demonstrações financeiras associadas aos passivos financeiros que são parte de acordos SFAs. 
(ii) O valor contábil e as rubricas associadas aos passivos financeiros em (i) para os quais os 
fornecedores já receberam pagamento dos provedores de financiamento. (iii) Intervalo de 
datas de vencimento de pagamentos de passivos financeiros em (i) e contas a pagar 
comparáveis que não fazem parte dos referidos acordos SFAs. (c) Alterações que não afetam 
o caixa nos valores contábeis de passivos financeiros em b (i). (d) Concentração de risco de 
liquidez com provedores financeiros. O IASB forneceu isenção temporária para divulgação de 
informações comparativas no primeiro ano de adoção dessa alteração. Nesta isenção, também 
estão incluídos alguns saldos iniciais de abertura específicos. Além disso, as divulgações 
exigidas são aplicáveis apenas para períodos anuais durante o primeiro ano de aplicação. As 
alterações mencionadas acima não causaram qualquer impacto material para a Companhia.
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
2.1 Declaração de conformidade e base de preparação: As demonstrações financeiras foram 
preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos, 
interpretações e orientações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as 
normas internacionais de relatório financeiro (International Financial Reporting Standards 
(IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB)) (atualmente 
denominadas “normas contábeis IFRS”), incluindo as interpretações emitidas pelo IFRS 
Interpretations Committee (IFRIC Interpretations) ou pelo seu órgão antecessor, Standing 
Interpretations Committee (SIC Interpretations) e evidenciam todas as informações relevantes 
próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as 
utilizadas pela administração na sua gestão. As políticas contábeis materiais aplicados na 
preparação dessas demonstrações financeiras estão sumarizados na Nota 3. As demonstrações 
financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor, no caso de 
determinados ativos e passivos financeiros. A preparação de demonstrações financeiras requer 
o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o exercício de julgamento por parte da 
administração da Companhia no processo de aplicação das políticas contábeis da Companhia. 
Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e têm maior complexidade, bem como 
as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para as demonstrações financeiras, 
estão divulgadas na Nota 4. 2.2 Moeda funcional e moeda de apresentação: Os itens incluídos 
nas demonstrações financeiras da Companhia são mensurados usando a moeda do principal 
ambiente econômico no qual a empresa atua (a “moeda funcional”). As demonstrações 
financeiras estão apresentadas em R$ (Real), que é a moeda funcional da Companhia e, 
também, a moeda de apresentação da Companhia. 2.3 Aprovação das Demonstrações 
Financeiras: Em 18 de março de 2025, foi aprovada pelo Conselho de Administração da 
Companhia a emissão destas demonstrações financeiras.
3. RESUMO DAS POLÍTICAS MATERIAIS
As políticas contábeis materiais aplicados na preparação dessas demonstrações financeiras 
estão sumarizados abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios 
apresentados salvo disposição em contrário. 3.1 Instrumentos financeiros: Os ativos e passivos 
financeiros são reconhecidos no balanço patrimonial da Companhia quando estes forem parte 
das disposições contratuais dos instrumentos. Os custos de transação diretamente atribuíveis 
à aquisição ou emissão de ativos e passivos financeiros (exceto por ativos e passivos financeiros 
reconhecidos ao valor justo por meio do resultado) são acrescidos ou deduzidos do valor justo 
dos ativos ou passivos financeiros, se aplicável, no reconhecimento inicial. Os custos de 
transação diretamente atribuíveis à aquisição de ativos e passivos financeiros ao valor justo por 
meio do resultado são reconhecidos imediatamente no resultado. Ativos financeiros: Todos os 
ativos financeiros reconhecidos são subsequentemente mensurados na sua totalidade ao 
custo amortizado ou ao valor justo, dependendo da classificação dos ativos financeiros. A 
classificação é feita com base tanto no modelo de negócios da Companhia, para o 
gerenciamento do ativo financeiro, quanto nas características dos fluxos de caixa contratuais 
do ativo financeiro. Classificação dos ativos financeiros: Os instrumentos da dívida que 
atendem às condições a seguir são subsequentemente mensurados ao valor justo por meio de 
outros resultados abrangentes: i) O ativo financeiro é mantido em um modelo de negócios 
cujo objetivo é atingido ao coletar fluxos de caixa contratuais e vender os ativos financeiros; e 
ii) Os termos contratuais do ativo financeiro geram, em datas específicas, fluxos de caixa que 
se referem exclusivamente a pagamentos do principal e dos juros incidentes sobre o valor do 
principal em aberto. Em geral, todos os outros ativos financeiros são subsequentemente 
mensurados ao valor justo por meio do resultado. Custo amortizado: O método da taxa de 
juros efetiva é utilizado para calcular o custo amortizado de um instrumento da dívida e alocar 
sua receita de juros ao longo do exercício correspondente. Para ativos financeiros, exceto para 
ativos financeiros sujeitos à redução ao valor recuperável adquiridos ou originados (isto é, 
ativos sujeitos à redução ao valor recuperável no reconhecimento inicial), a taxa de juros 
efetiva é a taxa que desconta exatamente os recebimentos de caixa futuros estimados 
(incluindo todos os honorários e pontos pagos ou recebidos que sejam parte integrante da 
taxa de juros efetiva, os custos da transação e outros prêmios ou deduções), excluindo perdas 
de crédito esperadas, durante a vida estimada do instrumento da dívida ou, quando 
apropriado, durante um período menor, para o valor contábil bruto do instrumento da dívida 
na data do reconhecimento inicial. Para ativos financeiros sujeitos à redução ao valor 
recuperável adquiridos ou originados, uma taxa de juros efetiva ajustada ao crédito é calculada 
descontando os fluxos de caixa futuros estimados, incluindo as perdas de crédito esperadas, 
para o custo amortizado do instrumento da dívida na data do reconhecimento inicial. O custo 
amortizado de um ativo financeiro corresponde ao valor com base no qual o ativo financeiro 
é mensurado na data do reconhecimento inicial, deduzido da amortização do valor do 
principal, acrescido da amortização acumulada usando o método da taxa de juros efetiva de 
qualquer diferença entre o valor inicial e o valor no vencimento, ajustado para qualquer 
provisão para perdas. O valor contábil bruto de um ativo financeiro corresponde ao custo 
amortizado de um ativo financeiro antes do ajuste para qualquer provisão para perdas. A 
receita de juros é reconhecida usando o método da taxa de juros efetiva para instrumentos da 
dívida mensurados subsequentemente ao custo amortizado. Para ativos financeiros, exceto 
por ativos financeiros sujeitos à redução ao valor recuperável adquiridos ou originados, a 
receita de juros é calculada aplicando a taxa de juros efetiva ao valor contábil bruto do ativo 
financeiro, exceto por ativos financeiros que subsequentemente se tornam ativos financeiros 
sujeitos à redução ao valor recuperável. Para ativos financeiros subsequentemente sujeitos à 
redução ao valor recuperável, a Companhia reconhece a receita de juros aplicando a taxa de 
juros efetiva ao custo amortizado do ativo financeiro. Se, em exercícios subsequentes, o risco 
de crédito do instrumento financeiro sujeito à redução ao valor recuperável melhorar de modo 
que o ativo financeiro não esteja mais sujeito à redução ao valor recuperável, a receita de juros 
é reconhecida aplicando a taxa de juros efetiva ao valor contábil bruto do ativo financeiro. A 
receita de juros é reconhecida no resultado e incluída na rubrica “Receitas financeiras”(Nota 
15). Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado: Um ativo financeiro é mensurado 
ao valor justo através do resultado quando os ativos não atendem os critérios de classificação 
das demais categorias anteriores ou quando no reconhecimento inicial for designado para 
eliminar ou reduzir descasamento contábil. Redução do valor recuperável de ativos financeiros: 
A Companhia avalia nas datas do balanço se há alguma evidência objetiva que determine se 
o ativo financeiro, ou grupos de ativos financeiros, não é recuperável, tendo como base um ou 
mais eventos que tenham ocorrido depois do reconhecimento inicial do ativo e tenha impacto 
no fluxo de caixa futuro estimado do ativo financeiro, ou grupo de ativos financeiros, que 
possa ser razoavelmente estimado. Passivos financeiros: Todos os passivos financeiros são 
subsequentemente mensurados ao custo amortizado pelo método da taxa de juros efetiva ou 
ao valor justo por meio do resultado. Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado: 
Passivos financeiros são classificados ao valor justo por meio do resultado quando o passivo 
financeiro for (i) uma contraprestação contingente de um comprador em uma combinação de 
negócios, (ii) mantido para negociação, ou (iii) designado ao valor justo por meio do resultado. 
Desreconhecimento: Um passivo financeiro é desreconhecido quando a obrigação for 
liquidada, cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente for substituído por 
outro do mesmo mutuante com termos substancialmente diferentes, ou os termos de um 
passivo existente forem significativamente alterados, essa substituição ou alteração é tratada 
como baixa do passivo original e reconhecimento de um novo passivo, sendo a diferença nos 
correspondentes valores contábeis reconhecido na demonstração do resultado. 3.2 Avaliação 
do valor recuperável de ativos não financeiros: A Administração revisa anualmente o valor 
contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias 
econômicas, operacionais ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda de seu 
valor recuperável. Sendo tais evidências identificadas e tendo o valor contábil líquido excedido 
o valor recuperável, é constituída provisão para desvalorização ajustando o valor contábil 
líquido ao valor recuperável. O seguinte critério é aplicado para avaliar perdas por redução ao 
valor recuperável de ativos específicos: Ativos intangíveis: Ativos intangíveis com vida útil 
indefinida são testados em relação à perda por redução ao valor recuperável anualmente em 
31 de dezembro, individualmente ou no nível da unidade geradora de caixa, conforme o caso 
ou quando as circunstâncias indicarem perda por desvalorização do valor contábil. 3.3 

Provisões gerais: Provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação 
presente (legal ou não formalizada) em consequência de um evento passado, e é provável que 
benefícios econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação e há uma estimativa 
confiável do valor da obrigação. Quando a Companhia espera que o valor de uma provisão 
seja reembolsado, no todo ou em parte, o reembolso é reconhecido como um ativo separado, 
mas apenas quando o reembolso for praticamente certo. A despesa relativa a qualquer 
provisão é apresentada na demonstração do resultado. Provisão para perdas ambientais, cíveis 
e trabalhistas: A Companhia faz parte de diversos processos judiciais e administrativos. 
Provisões são constituídas para todas as contingências referentes a processos judiciais para os 
quais é provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a contingência/obrigação e 
uma estimativa razoável possa ser feita. 3.4 Imobilizado: O imobilizado é demonstrado pelo 
custo histórico deduzido das respectivas depreciações e perdas por desvalorização, se aplicável. 
Um item de imobilizado é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício econômico 
futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do 
ativo é registrado na demonstração do resultado no exercício em que o ativo for baixado. O 
valor residual e vida útil dos ativos e os métodos de depreciação são revistos no encerramento 
de cada exercício, e ajustados de forma prospectiva. A depreciação é calculada pelo método 
linear a taxas que levam em consideração o tempo de vida útil estimado. 3.5 Partes 
relacionadas: A Companhia contrata serviços de seus acionistas ou de empresas a eles 
relacionadas, diretamente ou por meio de consórcio, para execução de obras de conservação, 
melhorias e ampliação do sistema rodoviário e serviços administrativos, financeiros, de 
recursos humanos, de tecnologia da informação, de engenharia e de compras corporativas. A 
Companhia está inserida no Grupo EcoRodovias tendo como controladora direta a Ecorodovias 
Concessões e Serviços (“ECS”) e controladora indireta a EcoRodovias Infraestrutura e Logística 
(“EIL”), uma sociedade por ações, listada na B3 (Bolsa, Brasil, Balcão), sendo as ações da 
Companhia negociadas sob a sigla “ECOR3”. De acordo com o Estatuto Social da Companhia, 
compete ao Conselho de Administração aprovar a celebração de contratos entre a Companhia 
e qualquer um de seus acionistas ou controladores de seus acionistas ou empresas que sejam 
controladas ou coligadas dos acionistas da Companhia ou de seus acionistas controladores, 
sendo facultado a qualquer membro do Conselho de Administração solicitar, previamente e 
em tempo hábil, a elaboração de uma avaliação independente realizada por empresa 
especializada que revisará os termos e condições da proposta de contratação e analisará sua 
adequação às condições e práticas de mercado (arm’s lenght basis). 3.6 Normas emitidas e/ou 
alteração de normas que ainda não estão em vigor: As normas e interpretações novas e 
alterações emitidas, mas não ainda em vigor até a data de emissão dessas demonstrações 
financeiras da Companhia, estão descritas a seguir. A Companhia pretende adotar essas 
normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor. A adoção 
antecipada de normas, embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo Comitê 
de Pronunciamento Contábeis (CPC). A Companhia apresenta as normas emitidas, mas ainda 
não vigentes considerando as demonstrações financeiras elaboradas em compliance com as 
normas do CPC e IFRS. Por esse motivo, algumas das normas abaixo descritas fazem menção 
somente ao IFRS, uma vez que até a data da publicação dessas demonstrações, algumas das 
normas novas ou revisadas ainda não haviam sido objeto de publicação por parte do CPC. 
IFRS 18: Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeiras: Em abril de 2024, 
o IASB emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1) - Apresentação de 
Demonstrações Financeiras. O IFRS 18 introduz novos requisitos para apresentação dentro da 
demonstração do resultado do exercício, incluindo totais e subtotais especificados. Além disso, 
as entidades são obrigadas a classificar todas as receitas e despesas dentro da demonstração 
do resultado do exercício em uma das cinco categorias: operacional, investimento, 
financiamento, impostos de renda e operações descontinuadas, das quais as três primeiras são 
novas. A norma também exige a divulgação de medidas de desempenho definidas pela 
administração, subtotais de receitas e despesas, e inclui novos requisitos para a agregação e 
desagregação de informações financeiras com base nas “funções”identificadas das 
demonstrações financeiras primárias (primary financial statements (PFS)) e das notas 
explicativas. Além disso, alterações de escopo restrito foram feitas ao IAS 7 (equivalente ao 
CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa), que incluem a alteração do ponto de 
partida para determinar os fluxos de caixa das operações pelo método indireto, de “lucro ou 
prejuízo do período”para “lucro ou prejuízo operacional”e a remoção da opcionalidade à 
classificação dos fluxos de caixa de dividendos e juros. Além disso, há alterações consequentes 
em vários outros padrões. O IFRS 18 e as alterações nas outras normas entrarão em vigor para 
períodos de relatórios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, com a aplicação antecipada 
permitida e devendo ser divulgada, embora no Brasil a adoção antecipada não seja permitida. 
O IFRS 18 será aplicado retrospectivamente. A Companhia está atualmente trabalhando para 
identificar todos os impactos que as alterações causarão nas demonstrações financeiras 
primárias e notas explicativas às demonstrações financeiras. IFRS 19: Subsidiárias sem 
Responsabilidade Pública: Divulgações: Em maio de 2024, o IASB emitiu o IFRS 19, que 
permite que entidades elegíveis optem por aplicar seus requisitos de divulgação reduzidos 
enquanto ainda aplicam os requisitos de reconhecimento, mensuração e apresentação em 
outros padrões contábeis IFRS. Para ser elegível, no final do período de relatório, uma entidade 
deve ser uma controlada conforme definido no IFRS 10 (CPC 36 (R3) - Demonstrações 
Consolidadas), não pode ter responsabilidade pública e deve ter uma controladora (final ou 
intermediária) que prepare demonstrações financeiras consolidadas, disponíveis para uso 
público, que estejam em conformidade com os padrões contábeis IFRS. O IFRS 19 entrará em 
vigor para períodos de relatório iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, com aplicação 
antecipada permitida. Como os instrumentos patrimoniais da Companhia são negociados 
publicamente, ele não é elegível para aplicação do IFRS 19. Alterações ao CPC 18 (R3) - 
Investimento em Coligada, Em Controlada e Empreendimento Controlado Em 
Conjunto e a ICPC 09 - Demonstrações Contábeis Individuais, Demonstrações 
Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método da Equivalência 
Patrimonial: Em setembro de 2024, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) emitiu 
alterações ao Pronunciamento Técnico CPC 18 (R3) e à Interpretação Técnica ICPC 09 (R3), 
com o objetivo de alinhar as normativas contábeis brasileiras com os padrões internacionais 
emitidos pelo IASB. A atualização do Pronunciamento Técnico CPC 18 contempla a aplicação 
do método da equivalência patrimonial (MEP) para a mensuração de investimentos em 
controladas nas Demonstrações Contábeis Individuais, refletindo a alteração nas normas 
internacionais que agora permitem essa prática nas Demonstrações Contábeis Separadas. Essa 
convergência harmoniza as práticas contábeis adotadas no Brasil com as internacionais, sem 
gerar impactos materiais em relação à norma atualmente vigente, concentrando-se apenas em 
ajustes de redação e na atualização das referências normativas. A ICPC 09, por sua vez, não 
tem correspondência direta com normas do IASB e por consequência estava desatualizada, 
exigindo alterações para alinhar sua redação a fim de ajustá-lo a atualizações posteriores a sua 
emissão e atualmente observadas nos documentos emitidos pelo CPC. As alterações vigoram 
para períodos de demonstrações financeiras que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 2025. 
Não se espera que as alterações tenham um impacto material nas demonstrações financeiras 
da Companhia. Alterações ao CPC 02 (R2) - Efeitos nas Mudanças nas Taxas de Câmbio 
e Conversão de Demonstrações Contábeis e CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas 
Internacionais de Contabilidade: Em setembro de 2024, O Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), emitiu a Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 27, que contempla 
alterações trazidas pelo Lack of Exchangeability emitido pelo IASB, com alterações no 
Pronunciamento Técnico CPC 02 (R2) - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e 
Conversão de Demonstrações Contábeis e no CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas 
Internacionais de Contabilidade. As alterações buscam definir o conceito de moeda conversível 
e orientam sobre os procedimentos para moedas não conversíveis, determinando que a 
conversibilidade deve ser avaliada na data de mensuração com base no propósito da 
transação. Caso a moeda não seja conversível, a entidade deve estimar a taxa de câmbio que 
reflita as condições de mercado. Em situações com múltiplas taxas, deve-se utilizar a que 
melhor represente a liquidação dos fluxos de caixa. O pronunciamento também destaca a 
importância das divulgações sobre moedas não conversíveis, para que os usuários das 
demonstrações contábeis compreendam os impactos financeiros, riscos envolvidos e critérios 
utilizados na estimativa da taxa de câmbio. As alterações vigoram para períodos de 
demonstrações financeiras que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 2025. Não se espera 
que as alterações tenham um impacto material nas demonstrações financeiras da Companhia. 
Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que 
poderiam ter impacto significativo sobre as demonstrações financeiras da Companhia. 3.7 
Prejuízo básico e diluído por ação: O prejuízo básico por ação é calculado mediante a divisão 
do lucro atribuível aos acionistas da Companhia pela quantidade média ponderada de ações 
ordinárias emitidas durante o exercício, excluindo as ações ordinárias compradas pela 
Companhia e mantidas como ações em tesouraria. O prejuízo por ação diluído é calculado 
ajustando-se à média ponderada da quantidade de ações ordinárias em circulação supondo a 
conversão de todas as ações ordinárias potenciais que provocariam diluição. A Companhia 
não possui nenhuma categoria de ações potenciais que provocariam diluição.
4. PRINCIPAIS USOS DE ESTIMATIVAS E JULGAMENTOS
A Administração da Companhia estabelece julgamentos, estimativas e premissas com relação 
a eventos no futuro. Esses julgamentos, estimativas e premissas que apresentam um risco 
significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos 
e passivos para o próximo exercício financeiro, estão contemplados a seguir: • Taxa de 
desconto: A determinação de taxas de desconto a valor presente utilizadas na mensuração de 
certos ativos e passivos circulantes e não circulantes. Determinação do ajuste a valor presente 
de determinados ativos e passivos: A Administração avalia e reconhece na contabilidade os 
efeitos de ajuste a valor presente levando-se em consideração o valor do dinheiro no tempo e 
as incertezas a eles associadas. Em 31 de dezembro de 2024 e de 2023, não havia ativos e 
passivos sujeitos ao ajuste a valor presente.
5. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
A Companhia considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de conversibilidade 
imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um insignificante risco de 
mudança de valor.

31/12/2024 31/12/2023
Caixa e bancos ........................................................................... 2 1
Equivalentes de caixa: ................................................................
 Fundo de investimento (a) ........................................................ 4.616 4.814
 Aplicações automáticas (b) ....................................................... 160 138

4.778 4.953

a) Fundo de investimento, que se enquadra na categoria “Renda fixa - crédito privado”, de 
acordo com a regulamentação vigente, cuja política de investimento tem como principal fator 
de risco a variação de taxa de juros doméstica ou índice de preços, ou ambos, e que tem como 
objetivo buscar valorização de suas cotas através da aplicação dos recursos em uma carteira de 
perfil conservador, podendo ser resgatado a qualquer momento, sem perda de valor. Com 
base em seu regulamento, o Fundo não pode investir em operações especulativas ou 
operações que o exponham a obrigações superiores ao valor de seu patrimônio líquido. Em 31 
de dezembro de 2024 a carteira do Fundo de aplicações financeiras era composta por 39,5% 
aplicações em Certificado de Depósito Bancário (CDB), 60,5% aplicações em Cotas de Fundos. 
(Em 31 de dezembro de 2023 a carteira do Fundo de aplicações financeiras era composta por 
75,1% aplicações em Certificado de Depósito Bancário (CDB), 24,9% aplicações em Cotas de 
Fundo). As aplicações financeiras vinculadas a fundos de investimentos são remuneradas à 
taxa de 100,7% em 31 de dezembro de 2024 (102,8% em 31 de dezembro de 2023) do 
Certificado de Depósito Interbancário (CDI), e refletem as condições de mercado nas datas dos 
balanços patrimoniais. b) A Companhia possui aplicações automáticas, na qual os recursos 
disponíveis em conta corrente são automaticamente aplicados e remunerados conforme 
escala de permanência e que podem variar de 2% a 100% do CDI, a Companhia mantém 
apenas saldo mínimo nessa modalidade, e diariamente o volume excedente é alocado em 
aplicações mais rentáveis.
6. APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

31/12/2024 31/12/2023
Cotas Fundo - BTG CDB I e Plus (a) ............................................ 2.962 1.561
Cotas Fundo - FIDC_ECO (b) ...................................................... 57 32

3.019 1.593

(a) Em 31 dezembro 2024, os recursos referem-se as aplicações financeiras em Cotas de Fundo 
emitido pelo Banco BTG Pactual S.A. (Fundo BTG CDB I e PLUS), remunerado à taxa média 
ponderada de 100,7% do CDI (102,8% em 31 de dezembro de 2023), vinculado ao fundo de 
investimento. A referida aplicação possui Liquidez Diária. (b) Em 31 dezembro 2024, 0s 
recursos referem-se as aplicações financeiras em Cotas de Fundo de Direitos Creditórios do 
Grupo EcoRodovias com gestão e administração do Banco BTG Pactual S.A. (Fundo FIDC_
ECO), remunerado à taxa média ponderada de 100,7% do CDI (102,8% em 31 de dezembro 
de 2023), vinculado ao fundo de investimento. No Fundo de Direitos Creditórios (FIDC_ECO), 
os recursos são utilizados para financiar nossos fornecedores através da antecipação de 
recebíveis. Nessa operação os fornecedores transferem o direito do recebimento dos títulos 
para o Fundo FIDC_ECO em troca do recebimento antecipado do título. O Fundo FIDC_ECO, 
por sua vez, passa a ser o credor da operação e o Grupo efetua a liquidação do título na 
mesma data originalmente acordada com seu fornecedor na conta do Fundo FIDC_ECO. Essa 
operação não altera prazos, preços e condições anteriormente estabelecidos com o fornecedor. 
Por não ter objetivo de financiar aquisições de serviços e mercadorias, através de instituições 
financeiras, esta operação está apresentada nas Demonstrações financeiras, no passivo 
circulante, com a nomenclatura “Fornecedores - FIDC” logo abaixo da rubrica “Fornecedores”. 
Em 31 de dezembro de 2024, não há valores cedidos em favor dos fornecedores. 
7. DEPÓSITOS JUDICIAIS
A natureza dos depósitos judiciais é: 

31/12/2024 31/12/2023
Natureza
Cível .......................................................................................... 526 520
Trabalhista ................................................................................. - 147

526 667

Os depósitos judiciais, que representam ativos restritos da Companhia, correspondem a 
quantias depositadas e mantidas em juízo até a solução dos litígios aos quais estão 
relacionadas. As principais causas que resultaram nos depósitos judiciais descritos acima, estão 
divulgadas na Nota 12 Provisão para Perdas Ambientais, Cíveis e Trabalhistas.

31/12/2024 31/12/2023
Saldo no início do exercício ........................................................ 667 646
Baixas ........................................................................................ (176) (6)
Atualização monetária ............................................................... 35 27
Saldo no fim do exercício ........................................................... 526 667

8. IMOBILIZADO

Hardwares
Máquinas e  

equipamentos
Móveis e  
utensílios Veículos Total

Taxa anual de depreciação - 
% ..................................... 20,00 10,00 10,00 25,00 -

Taxa média ponderada de 
depreciação - % ............... 12,9 - - - -

CUSTO
Saldos em 31/12/2023 ........ 51 - 4 - 55
Baixas ................................. (20) - (1) - (21)
Saldos em 31/12/2024 ........ 31 - 3 - 34

DEPRECIAÇÃO
Saldos em 31/12/2023 ........ (44) - (4) - (48)
Adições ............................... (4) - - - (4)
Baixas ................................. 17 - 1 - 18
Saldos em 31/12/2024 ........ (31) - (3) - (34)

RESIDUAL
Em 31/12/2024 ................... - - - - -
Em 31/12/2023 ................... 7 - - - 7

Hardwares
Máquinas e  

equipamentos
Móveis e  
utensílios Veículos Outros Total

Taxa anual de depreciação 
- % ................................ 20,0 10,0 10,0 25,0 - -

Taxa média ponderada de 
depreciação - % ............ 11,8 - - - - -

CUSTO
Saldos em 31/12/2022 ..... 74 - 16 - 1 91
Baixas .............................. (23) - (12) - (1) (36)
Saldos em 31/12/2023 ..... 51 - 4 - - 55

DEPRECIAÇÃO
Saldos em 31/12/2022 ..... (57) - (13) - (1) (71)
Adições ............................ (6) - - - - (6)
Baixas .............................. 19 - 9 - 1 29
Saldos em 31/12/2023 ..... (44) - (4) - - (48)

RESIDUAL
Em 31/12/2023 ................ 7 - - - - 7
Em 31/12/2022 ................ 17 - 3 - - 20

Em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 não havia bens do ativo imobilizado como garantia 
de qualquer natureza. A Administração da Companhia efetua análise periódica do prazo de 
vida útil-econômica remanescente dos bens do ativo imobilizado e não forma identificadas 
diferenças significativas na vida útil-econômica dos bens que integram o ativo imobilizado da 
Companhia. Não foram identificadas e registradas perdas relacionadas à não recuperação de 
ativos tangíveis no período findo em 31 de dezembro de 2024 e exercício findo em 31 de 
dezembro de 2023.
9. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
9.1 Conciliação da (despesa) receita de imposto de renda e contribuição social: Foram 
registrados no resultado do exercício os seguintes montantes de imposto de renda e 
contribuição social, correntes e diferidos:

31/12/2024 31/12/2023
Lucro do período antes do imposto de renda e da contribuição 

social ....................................................................................... (946) (14.272)
Alíquota fiscal vigente ................................................................ 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social pela alíquota combinada 332 4.852
Ajustes para cálculo da taxa efetiva:
 Despesas indedutíveis .............................................................. (2) (2)
 Incentivos fiscais (PAT) .............................................................. - (8)
 Acordo de Leniência ................................................................ (357) (3.442)
 Créditos tributários não constituídos (a) ................................... (103) (1.803)
 Outros ..................................................................................... 140 403
Despesa de imposto de renda e contribuição social .................... - -
Taxa efetiva ................................................................................ 0% 0%

(a) Em razão da finalização do Contrato de Concessão, não foram constituídos créditos 
tributários sobre o prejuízo fiscal, em virtude de não haver expectativa de realização futura.
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(a) Repasse de despesas entre as unidades. Adicionalmente, não há transações entre as partes 
em 31 de dezembro de 2024, trata-se apenas da divulgação do relacionamento entre as 
entidades. Remuneração dos administradores: Os administradores são as pessoas que têm 
autoridade e responsabilidade pelo planejamento, pela direção e pelo controle das atividades 
da Companhia. Em Assembleia Geral Ordinária foi definida que não haverá remuneração 
global anual dos administradores da Companhia. A remuneração de seu diretor estatutário é 
feita pela sua coligada Eco135 Concessionária de Rodovias S.A.
11. OBRIGAÇÕES COM PODER CONCEDENTE

31/12/2024 31/12/2023
Parcelas:
Verba Polícia Rodoviária (a) ........................................................ - 40

- 40

(a) Pagamento da verba para aparelhamento da Polícia Rodoviária. A verba destina-se a 
aparelhamento e equipamentos de uso da Polícia.
A movimentação está demonstrada a seguir:

31/12/2024 31/12/2023
Saldo no início do exercício ........................................................ 40 51
Pagamento do principal ............................................................. (40) (11)
Saldo no final do exercício ......................................................... - 40

11.1 Informações adicionais: Em 12 de agosto de 2019, a EIL e suas Controladas ECS e as 
Concessionárias do Paraná (“RDC”) e CECM Concessões S.A (“CECM”), celebraram Acordo 
de leniência com o Ministério Público Federal no âmbito da Operação Integração. O Acordo foi 
homologado pela 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, assim como pelo Juízo da 1ª 
Vara Federal de Curitiba, processo nº 5072227-36.2019.4.04.7000, sendo que, na visão da EIL 
e de suas Controladas, as obrigações estabelecidas foram cumpridas, inclusive as obrigações 
assumidas no Acordo, na cláusula 6ª, itens “l”(implementar um programa de integridade 
efetivo e robusto) e “m”(sujeitar-se a monitoramento independente) face à entrega, em 31 de 
março de 2023, do Relatório de Certificação pela Monitora Independente, que ensejou a 
declaração de cumprimento emitida pelo MPF, em 15 de maio de 2023. As obras eleitas como 
prioritárias foram concluídas e liberadas ao tráfego, com anuência do DER/PR. Aguarda-se o 
fechamento conjunto (pelo DER/PR, MPF e Companhia) das medições das obras executadas. 
Embasada em pareceres jurídico e técnico, a RDC provisionou R$10.124 (novembro de 2023) 
a título de eventual saldo residual para atingir a integralidade dos investimentos previstos no 
Acordo. No tocante à divergência referente à modalidade de aplicação da metodologia de 
precificação pela tabela SICRO para o custo dos investimentos executados, o MPF proferiu 
decisão negando a tese da Companhia e vem-se conduzindo o encaminhamento do tema com 
o MPF. Em virtude do acordo de leniência celebrado com o MPF, em 31 de outubro de 2019, 
a EIL recebeu notificação encaminhada pela Controladoria-Geral do Estado do Paraná (CGE/
PR) informando a instauração de processo administrativo de responsabilização (PAR) para 
apuração da prática de atos lesivos contra a Administração Pública. A EIL e suas Controladas 
apresentaram suas defesas prévias. Em 10 de agosto de 2021, mediante a Resolução CGE nº 
45, o Controlador-Geral do Estado proferiu decisão no processo administrativo para: (1) aplicar 
multa de R$38.600 para a RDC e R$27.570 para a CECM; (2) determinar a condenação 
solidária da ECS; (3) impor às empresas (RDC, CECM e ECS) a pena de suspensão do direito de 
licitar e contratar com o Estado do Paraná, por 2 (dois) anos; e (4) recomendar que o DER/PR 
instaure processo administrativo autônomo para a apuração da eventual inexecução contratual 
e consequente levantamento dos danos dela decorrentes. Em 20 de agosto de 2021 as 
Companhias apresentaram recurso. Foi proferida decisão pelo Corregedor Geral apenas para 
incluir a possibilidade de pena alternativa ao pagamento das multas, mediante a realização de 
operação e manutenção das rodovias, por 1 ano, sem a cobrança da tarifa de pedágio. Em 
razão da decisão substitutiva proferida, a EIL apresentou novo recurso com efeito suspensivo. 
Em 26 de setembro de 2024 a CGE/PR decidiu por reconhecer a nulidade do processo, 
anulando a decisão condenatória anterior. A decisão menciona que as empresas receberão 
novas notificações para reabertura do PAR, permitindo acesso a todas as provas que ensejaram 
a instauração do processo. A decisão reconheceu que houve vício formal da notificação às 
empresas, que não descreveu os supostos fatos ilícitos imputados, ato indispensável para o 
exercício da ampla defesa. Em agosto de 2020, foi proposta por CECM e RDC a Ação Ordinária 
- 5040685-63.2020.4.04.7000 - 1VF Curitiba - visando atacar a alteração da metodologia 
adotada pelo DER/PR na aplicação de autos de infração. Foi deferida liminar favorável às 
Concessionárias para que o DER/PR não imponha qualquer penalidade, em vista de que houve 
irrazoável alteração de critério da fiscalização. O processo foi suspenso em julho de 2023 e 
remetido para o setor de conciliação. Seguindo esse mesmo contexto, a Agência Reguladora 
de Serviços Públicos Delegados de Infraestrutura do Paraná - AGEPAR, em 10 de novembro de 
2020, proferiu decisões em processos administrativos de autotutela em face das 
Concessionárias em razão do entendimento de que os critérios referentes aos cálculos de 
depreciação e degrau de pista dupla haviam sido realizados de maneira equivocada. Com isso 
determinou-se a realização de estudos, pelo DER, de nova base tarifária para restabelecimento 
da equação contratual. CECM e RDC propuseram ações judiciais para anular tais decisões, 
ambas com sentenças proferidas favoravelmente à tese das Concessionárias. A AGEPAR 
interpôs recurso de ambas as sentenças. O processo foi suspenso em julho de 2023 e remetido 
para o setor de conciliação antes do julgamento dos recursos. Com base nos mesmos 
processos administrativos de autotutela perpetrados pela AGEPAR foi apresentada denúncia, 
pelo Dep. Estadual Soldado Fruet, junto ao TCE, contra CECM e RDC e demais Concessionárias 
do anel de integração do Paraná. Inicialmente, a liminar foi deferida pelo Relator, que declarou 
inidoneidade das concessionárias e proibição de contratar com o Estado do Paraná até o 
julgamento do mérito. A liminar foi atacada por recurso pelas Concessionárias, que foi 
acolhido pelo Colegiado do TCE (publicada em 08 de novembro de 2022), revogando a 
decisão. O Conselheiro Relator determinou a intimação das empresas que integram o Grupo 
Econômico das Concessionárias, em razão do encerramento de vigência dos Contratos de 
Concessão. Atualmente, o processo no TCE se encontra suspenso por decisão proferida em 
processo judicial movido por terceira concessionária que também é parte no processo do TCE. 
Em março de 2024 a RDC, suas sociedades relacionadas, a ECS e a EIL foram citadas na Ação 
Civil Pública n° 5000198-46.2023.4.04.7000/PR, ajuizada em 05 de janeiro de 2023, pelo 
Estado do Paraná e Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná (DER/PR), em 
face também da Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias, alegando nulidade do 
contrato de concessão e seus aditivos em decorrência de atos investigados na Operação 
Integração. O pleito deduzido na ação destina-se à reparação de supostos danos materiais 
(estimados em R$ 4.284.248) e morais (estimados em R$ 500.000), e aplicação de penalidades 
previstas na Lei Anticorrupção. O processo está suspenso por conta da remessa ao setor de 
conciliação. O prazo de defesa será iniciado posteriormente a essa etapa conciliatória. O 
processo foi distribuído por dependência à Ação Popular, proposta em face da RDC pelos 
Deputados Estaduais Arilson Chiorato e Maurício Thadeu de Mello e Silva, Estado do Paraná e 
Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná (processo nº 5056314-43.2021.4.04.7000/
PR). Nesta Ação Popular, que também está no setor de conciliação, se pleiteia a condenação 
por suposto desequilíbrio ao Contrato de Concessão em razão da metodologia adotada em 
aditivos firmados para revisão do denominado degrau de pista dupla, bem como da 
depreciação dos investimentos. Baseada no parecer jurídico dos advogados externos, a 
Companhia classifica a probabilidade de perda de ambas como remota.
12. PROVISÃO PARA PERDAS AMBIENTAIS, CÍVEIS E TRABALHISTAS.
12.1 Causas prováveis
Com base na análise individual dos processos impetrados contra a Companhia e suportadas 
por opinião de seus consultores jurídicos, foram constituídas provisões no passivo não 
circulante, para riscos com perdas consideradas prováveis, demonstradas a seguir:

Ambientais (a) Cíveis (b) Trabalhistas (c) Total
Saldos em 1º de janeiro de 2024 .... 7 1.758 425 2.190
(+/-) Complemento (reversão) de 

provisão ....................................... - 124 46 170
(-) Pagamentos ............................... - (538) (211) (749)
(+) Atualização monetária .............. 2 165 52 219
Saldos em 31 de dezembro de 

2024............................................ 9 1.509 312 1.830

Ambientais Cíveis (a) Trabalhistas (b) Total
Saldos em 1º de janeiro de 2023 ....... - 2.576 445 3.021
(+/-) Complemento (reversão) de 

provisão .......................................... 5 (235) 71 (159)
(-) Pagamentos .................................. - (1.093) (144) (1.237)
(+) Atualização monetária ................. 2 510 53 565
Saldos em 31 de dezembro de 2023 . 7 1.758 425 2.190

a) Processos cíveis: O valor provisionado corresponde principalmente a processos envolvendo 
pleitos de indenização por perdas e danos, oriundos de acidentes ocorridos nas rodovias. b) 
Processos trabalhistas: O valor provisionado corresponde principalmente a pleitos de 
indenização por acidentes do trabalho e reclamações de horas extras, não existindo processos 
de valor individual relevante. 12.2 Causas possíveis: Em 30 de dezembro de 2024, a 
Companhia era parte em outros processos cíveis, trabalhistas e tributários envolvendo riscos 
de perda para a Companhia avaliados como possíveis, portanto, sem constituição de provisão, 
que totalizam:

31/12/2024 31/12/2023
Cíveis ......................................................................................... 14.525 14.349
Trabalhistas ................................................................................ 156 449
Tributários (a) ............................................................................. 191.613 256.386

206.294 271.184

(a) Processos tributários: A principal causa possível, portanto, sem constituição de provisão, 
refere-se à exigência de IRPJ e CSLL sobre despesas de amortização de ágio gerado na 
aquisição de participação societária deduzidas pela Companhia entre os anos calendários de 
2010 a 2015. Em 02 de agosto de 2018 a defesa ao Auto de Infração foi julgada improcedente. 
Em 18 de setembro 2019 o Recurso Voluntário apresentado ao Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais (“CARF”) foi julgado parcialmente procedente. As matérias julgadas 
procedentes em favor da RDC não foram objeto de Recurso Especial por parte da Fazenda 
Nacional e essa parte da decisão transitou em julgado. Em 07 de fevereiro de 2024 o Recurso 
Especial da RDC à Câmara Superior de Recursos Fiscais (“CSRF”) foi parcialmente acolhido, 
afastando as multas de ofício e isolada. A RDC propôs ação judicial voltada à anulação da 
decisão que manteve parte do crédito tributário. Ainda, referente ao mesmo tema, mas dos 
anos calendários de 2016 a 2019, em 08 de novembro de 2021 a defesa ao Auto de Infração 
foi julgada improcedente. Em 11 de junho de 2024 o Recurso Voluntário apresentado ao 
“CARF”foi julgado parcialmente procedente. O inteiro teor da decisão foi disponibilizado em 
25 de setembro de 2024 e a RDC pediu esclarecimentos à Câmara Julgadora por meio de 
Embargos de Declaração. Depois de esclarecidos os pontos, a RDC estudará as alternativas de 
interpor Recurso Especial à “CSRF”ou de propor ação judicial voltada à anulação da decisão 
que manteve parte do crédito tributário. O valor correspondente às discussões, em 31 de 
dezembro de 2024, é de R$176.071 (R$242.402 em 31 de dezembro de 2023).
13. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
13.1 Capital social: Em 27 de dezembro de 2024 foi deliberado e integralizado o aumento do 
capital social da Companhia, no valor de R$1.000 (um milhão de reais), mediante a emissão, 
nesta data, de 1.000.000 (um milhão) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, no preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação. O capital social da Companhia 
em 31 de dezembro de 2024 é de R$10.468 (R$9.468 em 31 de dezembro de 2023), 
representado por 10.468.261 (9.468.261 em 31 de dezembro de 2023) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, todas pertencentes a Ecorodovias Concessões e Serviços 
S.A. 13.2 Reserva de lucros - legal: É constituída com base em 5% do lucro líquido do exercício 
ajustado, limitada a 20% do capital social. Em 31 de dezembro de 2024 o saldo é de R$261. 
13.3 Reserva de lucros - Orçamento de Capital: Constituída nos termos dos artigos 196 da Lei 
nº 6.404/76 e do artigo 27, parágrafo primeiro, inciso IV da Resolução CVM 80, de 29 de 
março de 2022. O saldo da reserva de orçamento de capital em 31 de dezembro de 2024 e 31 
de dezembro de 2023 é de R$3.720. 13.4 Reserva de lucros - dividendos não distribuídos: Em 
14 de dezembro de 2023, em Assembleia Geral Extraordinária, foi deliberada a rerratificação 
da ata da Assembleia Geral Ordinária de 18 de abril de 2023, para que a destinação dos 
dividendos mínimos obrigatórios, no montante de R$1.240, fosse reclassificada para reserva 
especial, tendo em vista que o pagamento de dividendos ao seu acionista é incompatível com 
a situação financeira atual da Companha. 13.5 Dividendos e juros sobre o capital próprio: Aos 
acionistas é garantido um dividendo e/ou juros sobre o capital próprio de, pelo menos, 25% 
do lucro líquido ajustado, calculado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. No exercício 
findo em 31 de dezembro de 2024, não foram distribuídos valores à título de dividendos e/ou 
juros sobre o capital próprio. O cálculo da distribuição do resultado é como segue:

31/12/2024 31/12/2023
Prejuízo líquido do exercício ....................................................... (946) (14.272)
Prejuízo de anos anteriores......................................................... (14.272) -
Prejuízos acumulados ................................................................. (15.218) (14.272)

14. CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS - POR NATUREZA

31/12/2024 31/12/2023
Pessoal ....................................................................................... 36 1.332
Conservação e manutenção ....................................................... 54 (4)
Serviços de terceiros (a) .............................................................. 239 2.942
Seguros ..................................................................................... - 246
Depreciações e amortizações (9) ................................................ 4 6
Locação de imóveis, máquinas e empilhadeiras .......................... 44 55
Outros custos e despesas operacionais ....................................... 144 241

521 4.818
Classificados como:
Despesas gerais e administrativas ............................................... 521 4.818

521 4.818

(a) Os serviços de terceiros são basicamente compostos por serviços de consultoria e assessoria.
15. RESULTADO FINANCEIRO

31/12/2024 31/12/2023
Receitas financeiras:
Receita de aplicações financeiras ................................................ 650 594
Variação monetária créditos fiscais ............................................. 35 27
Outras receitas financeiras ......................................................... 173 720

858 1.341
Despesas financeiras:
Atualização monetária da provisão para contingências diversas .. (219) (565)
Pis/Cofins s/ outras receitas financeiras ....................................... (40) (62)
Outras despesas financeiras ....................................................... (1.068) (45)

(1.327) (672)
Resultado financeiro, líquido ...................................................... (469) 669

16. PREJUÍZO POR AÇÃO
16.1 Prejuízo básico por ação: O prejuízo e a quantidade média ponderada de ações ordinárias 
usadas no cálculo do prejuízo básico por ação são os seguintes:

31/12/2024 31/12/2023
Prejuízo do exercício atribuível aos proprietários da Companhia e 

utilizado na apuração do prejuízo básico e diluído por ação ..... (946) (14.272)
Quantidade média ponderada de ações ordinárias para fins de 

cálculo do prejuízo básico e diluído por ação ............................ 9.479 9.468
Prejuízo básico e diluído por ação das operações continuadas .... (0,10) (1,51)

16.2 Prejuízo diluído por ação: A Companhia não possui dívida conversível em ações.
17. GERENCIAMENTO DE RISCOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS
Gestão de capital: O Grupo EcoRodovias, no qual a Companhia está inserida, administra seu 
capital, para assegurar que as empresas que pertencem a ela possam continuar com suas 
atividades normais, ao mesmo tempo em que maximizam o retorno a todas as partes 
interessadas ou envolvidas em suas operações, por meio da otimização do saldo das dívidas e 
do patrimônio. A estrutura de capital da Companhia é formada pelo endividamento líquido e 
pelo patrimônio líquido da Companhia. A Companhia revisa anualmente a sua estrutura de 
capital. Como parte dessa revisão, considera o custo de capital e os riscos associados. Índice 
de endividamento

31/12/2024 31/12/2023
Dívida (a) ................................................................................... - -
Disponibilidade (b) ..................................................................... (4.778) (4.953)
Dívida líquida ............................................................................. (4.778) (4.953)
Patrimônio líquido (c) ................................................................. 471 417
Índice de endividamento líquido ................................................. (10,14) (11,88)

(a) A Companhia não possui dívidas. (b) A disponibilidade é definida como caixa e equivalentes 
de caixa, conforme detalhado na Nota 5. (b) O patrimônio líquido inclui todo o capital e as 
reservas da Companhia, gerenciados como capital. Considerações gerais: • A Administração 
da Companhia elege as instituições financeiras com as quais as aplicações financeiras podem 
ser celebradas, além de analisar a melhor estratégia de limites para a alocação de recursos e 
valores a serem aplicados em cada uma delas. As aplicações financeiras são definidas como 
custo amortizado. • Aplicações financeiras: são formadas por fundos de investimentos em 
renda fixa e operações compromissadas, remunerados a taxa média ponderada de 100,7% do 
CDI em 31 de dezembro de 2024, e refletem as condições de mercado nas datas dos balanços 
(102,8% em 31 de dezembro de 2023). • Fornecedores: decorrem diretamente das operações 
da Companhia, são classificados como custo amortizado e estão registrados pelos valores 
originais, sujeitos à provisão para perdas e ajuste a valor presente, quando aplicável. Valor 
justo de ativos e passivos financeiros: Os valores contábil e de mercado dos instrumentos 
financeiros da Companhia em 31 de dezembro de 2024 são como segue:

Classificação - Custo amortizado Saldo contábil Valor justo
Ativos: ...................................................................................
Caixa e equivalentes de caixa (a) ............................................ 4.778 4.778
Aplicações financeiras (a) ....................................................... 3.019 3.019
Passivos: ................................................................................
Fornecedores (b) .................................................................... 371 371

(a) Os saldos de caixa e equivalentes de caixa e de aplicações financeiras aproximam-se do 
valor justo as datas do balanço. (b) Os saldos da rubrica “Fornecedores”possuem prazo de 
vencimento substancialmente em até 45 dias; portanto, aproximam-se do valor justo esperado 
pela Companhia. Gestão de riscos: A estratégia de gestão de riscos envolve quatro linhas para 
proteger a Companhia de riscos relevantes:

Risco Subcategoria

Estratégico ..
Insegurança regulatória e política do contrato de concessão, rentabilidade dos 
ativos e vulnerabilidades climáticas;

Operacional 

Concorrência nas áreas de concessão, segurança ou interdição de infraestrutura 
existente, cibersegurança e paralização dos sistemas de infraestrutura críticos, 
capital humano, gestão da cadeia de suprimentos e subcontratados, 
cumprimento dos contratos de concessão e segurança viária;

Financeiro ...
Risco de mercado, crédito, premissas e estimativas contábeis e de planejamento 
financeiro e;

Compliance .
Corrupção, fraude, integridade e não conformidade com regulamentações do 
setor.

No Grupo EcoRodovias a identificação de riscos é realizada de forma corporativa por meio das 
abordagens Nível Macro (Gestão Holística e Estratégica) e Nível Micro (Gestão individualizada 
e Operacional). A estratégia formulada pelo Grupo EcoRodovias para efetivar a Gestão de 
Riscos está fundamenta no princípio de que essa se apoia em dois pilares essencialmente 
diferentes e complementares: A Gestão Holística - Nível Macro - tem caráter eminentemente 
estratégico, pois está intrinsicamente ligada a questões como missão, visão e objetivos 
empresariais, ambiente regulatório e competitivo, e capacidade financeira, visando também a 
compreensão integral dos riscos: considera o potencial impacto de todos os tipos de riscos 
sobre todos os processos, atividades, stakeholders, produtos e serviços. A Gestão 
Individualizada - Nível Micro - contempla o conjunto de ações gerenciais voltadas à 
identificação, análise, avaliação, tratamento e monitoramento de um determinado tipo de 
riscos, principalmente vinculados aos processos da organização. Com relação a avaliação de 
riscos considera-se a quantificação do impacto no negócio e da probabilidade de ocorrência 
de um evento de risco, assim como a análise de outros impactos. As dimensões avaliadas em 
outros impactos incluem: Conformidade Legal, Socioambiental, Reputacional e Impacto 
Econômico. No Grupo EcoRodovias efetua-se a avaliação do risco residual, ou seja, a exposição 
do risco que permanece depois de considerar a efetividade do ambiente de controle existente 
na empresa. A Administração da Companhia supervisiona a gestão dos riscos financeiros, os 
quais são resumidos abaixo: a) Risco de mercado: O risco de mercado é o risco de que o valor 
justo dos fluxos de caixa futuros de um instrumento financeiro flutue devido a variações nos 
preços de mercado. Os preços de mercado, para a Companhia, englobam o risco de taxa de 
juros. (i) Risco de taxa de juros: O risco de taxas de juros e inflação da Companhia decorre de 
aplicações financeiras e empréstimos em que são remunerados por taxas de juros variáveis, 
que podem ser indexados à variação de índices de inflação. A Companhia está exposta as 
principais variações: • Certificado de Depósito Interbancário (CDI) relacionado às aplicações 
financeiras relativas à excedente de caixa investidos em títulos e valores mobiliários indexados 
em CDI da Companhia. A exposição do Grupo EcoRodovias às taxas de juros de ativos e 
passivos financeiros está detalhada no item gerenciamento de risco de liquidez desta Nota 
Explicativa. De acordo com as suas políticas financeiras, a Companhia vem aplicando seus 
recursos em instituições de primeira linha, não tendo efetuado operações envolvendo 
instrumentos financeiros que tenham caráter especulativo. b) Risco de crédito: O risco de 
crédito decorre da possibilidade de a Companhia incorrer em perdas financeiras decorrentes 
da inadimplência de suas contrapartes, de instituições financeiras de recursos ou de 
investimentos financeiros. A Companhia mantém contas correntes bancárias e aplicações 
financeiras com instituições financeiras com classificação de Risco “rating” de no mínimo AA, 
de acordo com critérios objetivos para diversificação de riscos de crédito. Em 31 de dezembro 
de 2024, a Companhia não apresentava valores a receber registrados na rubrica “Contas a 
receber”. c) Risco de liquidez: O risco de liquidez é gerenciado pela Companhia, que possui 
um modelo apropriado de gestão de risco e liquidez para o gerenciamento das necessidades 
de captação e gestão de liquidez no curto, médio e longo prazo. A Companhia gerencia o 
risco de liquidez mantendo adequadas reservas, linhas de crédito bancárias e linhas de crédito 
para captação de empréstimos que julgue adequados, através do monitoramento contínuo 
dos fluxos de caixa previstos e reais, e pela combinação dos perfis de vencimento dos ativos e 
passivos financeiros. Análise de sensibilidade: Risco de variação nas taxas de juros: A análise de 
sensibilidade é determinada com base na exposição às taxas de juros dos instrumentos 
financeiros não derivativos no fim do exercício. Para os passivos com taxas pós-fixadas, a 
análise é preparada assumindo o valor do passivo em aberto no fim do exercício. A análise de 
sensibilidade foi desenvolvida considerando a exposição à variação do CDI, principal indicador 
das aplicações financeiras contratados pela Companhia:

Juros a incorrer

Operação Risco
Cenário I  
provável

Cenário II  
-25%

Cenário III  
-50%

Juros sobre aplicações financeiras........... Alta do CDI 916 1.145 1.375
Juros a incorrer, líquidos ......................... 916 1.145 1.375

Para fins de análise de sensibilidade de risco de taxa de juros, a Companhia adotou como 
critério demonstrar o efeito de juros a incorrer para os próximos 12 meses. As taxas 
consideradas (projetadas para 12 meses) foram as seguintes:

Indicadores Cenário I - provável Cenário II - 25% Cenário III - 50%
CDI ...................................... 14,90% 18,63% 22,35%

Fonte: Relatório da Consultoria MB Associados - dezembro de 2024: Os resultados obtidos 
com essas operações estão condizentes com as políticas e estratégias definidas pela 
Administração da Companhia.
18. DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
18.1 Caixa e equivalentes de caixa: A composição dos saldos de caixa e equivalentes de caixa 
incluídos nas demonstrações dos fluxos de caixa está demonstrada na Nota 5. 18.2 
Informações suplementares: As informações de imposto de renda, contribuição social e 
dividendos pagos estão demonstradas na movimentação dos fluxos de caixa. 18.3 Transações 
que não envolvem caixa: Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023, a 
Companhia não realizou atividades que não envolveram caixa.
19. INFORMAÇÃO POR SEGMENTO DE NEGÓCIO
A operação da Companhia consistia na exploração de concessão pública de rodovias, sendo 
este o único segmento de negócio e maneira em que as decisões e recursos são feitas. A área 
de concessão da Companhia era dentro do território brasileiro, as receitas eram provenientes 
de cobrança de tarifa de pedágio dos usuários das rodovias e de receitas acessórias 
relacionadas a exploração da rodovia e, portanto, nenhum cliente individualmente contribui 
de forma significativa para as receitas da Companhia.

10. PARTES RELACIONADAS
Os saldos relativos a operações com partes relacionadas estão apresentados a seguir:

Contrato (se aplicável) Outras informações
Objeto Companhia Natureza Data início Data final Total A realizar Saldo Passivo Garantias Posição contratual
(a) CECM Concessões S.A. Outras partes relacionadas - - - - 15 N/A Devedor

Total em 31 de dezembro de 2024 15
Total em 31 de dezembro de 2023 -

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Membros Efetivos: MARCELLO GUIDOTTI (Presidente do CA) 
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 ... continuação RDC CONCESSÕES S.A. - CNPJ/MF nº 02.228.721/0001-89

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
Aos Administradores e Acionistas
RDC Concessões S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da RDC Concessões S.A.  ( «Companhia «), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da RDC Concessões S.A. 
em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (IASB) (atualmente denominadas pela Fundação IFRS como «normas 
contábeis IFRS»).
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
“. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Ênfase
Conforme divulgado na Nota 1, o contrato de concessão entre a Companhia e o Poder 
Concedente finalizou em novembro de 2021 e, portanto, a Companhia não tem mais o direito 
de obter os benefícios econômicos futuros desta concessão. A Companhia divulgou os 
impactos na respectiva nota explicativa. Nossa opinião não está ressalvada em função deste 
assunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório  
do auditor
A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem 
o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange 
o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler 
o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma 
relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento 

obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com 
base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este 
respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
financeiras
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (IASB) (atualmente denominadas pela Fundação IFRS como “normas 
contábeis IFRS”), e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 

fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, 
tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 18 de março de 2025

PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Ltda.
CRC 2SP000160/O-5

Marcelo Orlando
Contador CRC 1SP217518/O-7
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